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r ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N." 304 DE DE agosto DE ,9 92

Dispõe sobre o abono de faltas,

por motivo de greve, dos servi^

dores integrantes das carreiras

que menciona.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l e - São abonadas para efeitos administrativo e

financeiro as faltas, decorrentes de greve, dos servidores integran

tes das carreiras que menciona, dias e periodos abaixo especificados:

I - Carreira Magistério Publico, dos Qua

dros de Pessoal do Distrito Federal e

da Fundação Educacional do Distrito F£

deral:

a) dia 29 de abril de 1992;

b) de 06 de maio a 16 de julho de 1992.

II - Carreira Assistência à Educação do

Quadro de Pessoal da Fundação Educaci£

nal do Distrito Federal:

a) de 13 de maio a OS de junho de 1992;

b) dia 03 de julho de 1992;

c) dia 07 de julho de 1992;

d) dia 17 de julho de 1992.

Art. 2? - Fica reaberto por 60 (sessenta) dias, a con

tar da publicação desta Lei, o prazo para os integrantes do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, de seus órgãos relativamente auto

nomos, autarquias e fundações públicas, que em 31 de dezembro de

1989 se encontravam em seus contratos de trabalho suspensos ou re_

quisitados, optarem pela respectiva carreira.

Parágrafo Único - São válidas as opções dos servidores

que se encontram nos órgãos e entidades referidos no "caput" des^

te artigo, protocolatías ate esta data.

blicaçao.

Art. 35 ,- Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 48 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 28 de agosto de 1992.

104S da República e 339 de Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PH

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.O 14.137 DE 28 DE agosto DE 1992

Introduz alteração no Regulamento do

Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre

Prestação de Serviços de Transportes

Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS, aprovado pelo De-

creto na 3.992, de 13 de dezembro de

1977.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 20, inciso II, da Lei

ns 3.751, de 13 de abril de 1960, e o que consta dos

convénios citados no texto;

D E C R E T A :

Art. 1fi O Regulamento do Imposto sobre Operações Re-

lativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,

aprovado pelo Decreto ns 3.992, de 13 de dezembro de 1977, fica al-

terado como segue:

I - o inciso II do art. 82 passa a vigorar com a se-

guinte redação:

"Art.82.

I -
II - até 30 de setembro de 1992, por ocasião do
despacho aduaneiro da mercadoria importada, ain-
da que a repartição aduaneira em que se proces-
sar o despacho ou se realizar o leilão, esteja
localizada em outra unidade da Federação, obser-
vado o disposto nos §§ deste artigo; (Convénios
ICMS 49/90, 95/91, 16 e 42/92)".

II - o § is do art. 412 com a redação dada pelo Decre-
to nB 13.974, de 01 de julho de 1992, passa a vigorar com a seguinte
redacão: '.'.'W "A. Ir. U O I'.IUASJ.
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"Art. 412

publicação.

§ 12 Na hipótese de não se realizar a saída das

mercadorias até o dia 31 de julho de cada exer-

cício, excetuado o exercício de 1992, em que a
data limite será 30 de novembro, deverá ser re-
colhido o imposto diferido, relativamente ao es-
toque existente naquela data, independentemente
da ocorrência de saída subsequente, calculado

sobre o preço mínimo estabelecido pelo Governo

Federal vigente na mesma data. (Convénio ICMS

75/92)".

Art. 28 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de «gosto de 1992.

1042 da República e 332 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.o 14.138 O E 2 8 DE agosto DE 19 92

Introduz alteração no Decreto

no 11.668 de 1989, que dispõe sobre

isenções, incentivos e benefícios fis-
cais do ICMS.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que Ihe'confere o inciso II, do ar t . 20, da

Lei n2 3 .751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vis-

ta o disposto nos convénios citados no tex to ,

D E C R E T A :

Art. 12 o Decreto na 11.668, de 20 de junho de
1989, fica alterado como segue:

1 - fica acrescentado ao art. is o inciso LXXXVI com
a seguinte redação:

"Art. 12

LXXXVI - a saída, até 31 de dezembro de 1993, em

operações internas e interestaduais, de mercadorias

doadas à Secretaria de Educação por contribuintes do
imposto, para distribuição, também por doação, à re-

de oficial de ensino, dispensado o estorno do crédi-
to fiscal; (Convénio ICMS 78/92)

II - fica acrescentado ao art. 32 o inciso XXXV com a
seguinte redação:

"Art. 32

XXXV - 68% (sessenta e oito por cento) nas importa-
ções de automóvel; (Convénio ICMS 79/92)

Art. 22 o prazo limite a que se refere o inciso I do
art. 32 do Decreto ne 11.668, de 20 de junho de 1989, na redação

dada pelo Decreto r\s 14.071 de 30 de julho de 1992, fica prorrogado
para 30 de setembro de 1992.

t
Art. 3fi Excluir do art. 12, inciso I do Decreto

na 14.071 de 30 de julho de 1992, o § 38 e fazê-lo incluir no inciso
III, do mesmo artigo.

publicação.
Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de agosto de 1992.
1048 da República e 332 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.o 14.139 DE 28 DE agosto DE 1992

Introduz alteração ao Decreto
ns 11.664, de 1989, que dispõe so-

bre a substituição tributária nas

saídas de derivados de petróleo,

lubrificantes e combustíveis líqui-

dos e gasosos, promovidas por em-
presas distribuidoras situadas fora

do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 20, inciso II,
ria Lei n2 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo

em vista o disposto nos arts. 24, inciso IV e 26,
inciso II, da Lei na 07, de 29 de dezembro de 1988

e, ainda, o disposto no Convénio ICMS 76/92,

D E C R E T A :

Art. 12 o inciso I do § 1» do art. 2B do Decreto
na 11.664, de 30 de junho de 1989, com a redação dada pelo Decre-
to n2 14.074, de 30 de julho de 1992, passa a vigorar com a se-
guinte alteração:

"Art. 22

§ 12

I - o álcool carburante, o óleo diesel e a

gasolina automotiva 13S£;"

Art. 2fi Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos entre 12 de agosto e 31 de de-
zembro de 1992.

Art. 38 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de agosto de 1992.

1048 da República e 338 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO Nfi 14.140 DE 28 DE agosto DE 1992

Abre crédito suplementar no valor de
Cri 11.5M.0ee.eee,e0, (onze bi l h í e s e
quinhentos m i l h õ e s de cruzeiros), para
reforço da dotação do orçamento
vigente que específica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no u*o das
atribuições que lhe confere o art. 76, Inciso I,
alínea 'b' da Lei n° 224, de 27 de dezembro de
1991, combinado com o art. 41, item I, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
nB 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta
do Processo nB 19e.ee0130/92,

SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ

Redução e Administração
Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação direto 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

DODF: Cr$ 1.300,00
DODF: Cr$ 67.200,00
DODF: Cr$ 43.440,00

SUPLEMENTO: CrJ 1.500
SUPLEMENTO: Crt 44.400,00
SUPLEMENTO: Cr$ 26.400,00
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D E C R E T Al

Art. IB Fica aberto ao Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana o crédito lupine* t ar no valor de CrS li .S«a.«e«.e««,ee
(onze b i l h õ e s e quinhentos m i l h õ e » de cruzeiro»), na dotação
orçamentaria Indicada no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o
art lio anterior será financiado nos terão* do art. 43, § IB,
in c i s o III, da Lei NB 4.320 de 17 de marco de 1964, pela anulação
parcial de dotacEo orçamentaria conitante do Anexo II.

Art. 39 Ecte Decreto entra em vigor na data da *u»
publ icaçSo.

contrárIo.
Art. 46 Ficam revogada* as disposições

B r a s í l i a , 28 de agoito de 1992.
i«4Q da Repúbl ica e 339 de Brasília.

JOA4HJXH DOMINGOS ROR IZ

BOCICIODE'l992 Cri i.«i,K

CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A L

SNEXO AO DECRETO Ho. 14.140 d* 28 da «gocto d« 1.992 . RECURSOS DO TESOURO

C 0 D I E 0

mu
27»(5

MMtti2.M4.NM

lMI212.l54.tHl

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA UR3ANA

EXECUÇÃO DAS ATIVKADES DE COLETA DE LIXO E LIKEZA DE VIAS
E LOGRADOUROS PÚBLICOS

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

DESPESA DETALHADO

34?4.3? Mt é.Stt.t»
3193.3! «29 S.W.eíC

«M/ 1 T O T A L

T O T A L

ií.Wi.iK

ll.5it.itf

ll.5f8.Me

11.5U.ÍÍÍ

Ii.5t9.itim/l . T O T A L ! ll.5SS.ii,

MEXO I! EXERCÍCIO K 1992 Cri l.Mt.M

: CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A L

CANCELAMENTO

AffiXO M DECRETO No. Í4ml40 d« 28 d* agosto d* 1.992 . "Eculls05 M IES™°

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O

27Mt SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

27M5 SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

H4M212.t54.Wie EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA DE VIAS
E LOGRA30UR05 PÚBLICOS

ltSM212.l54.Mt! FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AuTONOHO DE LIMPEZA URBASS

lt4t3251.193.Mit CONSTRUÇÃO E REFORM» DE PRÉDIOS E INSTALAÇÕES

lt4t3251.193.Mil CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS E INSTALAÇÕES DE APOIO DC
SLLI

11413251. 194. Wti IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE DESTINACAO SANITARIA DO LIXO

11413251. 194.WÍ1 IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE DESTINAUO SANITA5IA DO LIXO DO DF
,

NATUREZA
DA

DESPESA

349Í.3Í
4598.52

«91.51

4598.51

Fit

Mi
Mi

Kl

825

1*4/2 T O

V A L O R

DETALHADO

MtMK
i.ec-t.eeí

l.Sti.Mi

5.ÍÍÍ.Í88

T O T A L

ii.5ii.tee

ii.5it.eee

s.esi.tee

C.Mt.tíí

i.su.eet

i.see.ef;

s.tff.ste

5.w;.eeí

A L lí.Stí.Wí

Art. 3o Este Decreto entra em v igor na data da sua

DECRETO No 14.141 DE 28 DE agosto DE 1992

Abre crédito suplementar no valor de
Cr* 12«.800.800,e0 (cento e vinte
milhb'es de cruzeiros) para reforço das
dotaçSes do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 7o, inciso I,
da Lei no 224, de 27 de dezembro de 1991,
combinado com o art. 41, i ten I, das Normas Gerais
de D i r e i t o Financeiro, aprovadas pela Lei no
4.320, de 17 de março de 1964 e o que consta do
processo no 113.001142/92,

D E C R E T A I

Art. Io Fica aberto ao Departamento de Estradas de
Rodagem do D i s t r i t o Federal, 6 crédito suplementar no valor de
Cri 120.000.000,00 (cento e v i n t e milho'es de cruzeiros), para
atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 2o O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, Io,
Inciso III, da Lei No 4.320 de 17 de março de 1964, pela anulação
parcial em igual valor da dotação orçamentaria Indicada no Anexo
II.

publicaçSo.

contrir io.

&rt. 4o F i c a m revogadas as disposiçSes em

MEXO I

Brás Tl i a, 28 de agocto tie 1992.
104o da Republica e 33o de BrasTl ia .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO Dí 1952 d I !.

í CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A
SUPLEOTACAO . ;

MEXO M DECRETO Mo. 14.141 d* 28 d« «gOBtO d* 1.992 RECURSOS Dl OUTRA; FONTES ;

C 0 D I E 0

5MIÍ

MK

UMHÍ.MMÍM

UHKt2.M?.mi

i

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

DEPARTAMENTO 0£ ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

COOtDElàCAO DAS AflVIDAKS K COK3TSUCAO E h*.ffiTEK:Sj D«
RODOVIAS DO SISTEKA RODOVW.IO DO DISTRITO FEDERAL

FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RS5MIK DC
DISTRITO FEDERAL

NATUREZA
DA

5ES-LÍS

349». 3»
3«i.3i

FTE

Kt
t-2!

V A '

DETALHADO

Ifi.Wi
r;.»}

415/1 T 0 T r. l

C E

T O T A L i

isc.ííe

ÍÍÍ.KI:

ia. «e:

i2».tí»;

in.ísc;

MEXO II EXERCÍCIO DE 195: Cri l.Mt.M

CREDITO SUPLEMENTAI

ANEXO M DECRETO N

5WM

5MI2

H8ee2i2.H9.tife

I488Í212.I49.IM1

i

mtt

[MCOMBíTt
14.141 da 28 d« «goato da 1.992

SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDAO-S SUPERVISIONADAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODSGEh DO DISTRITO FEDERAL

COORKSKA; DAS ATI«IDA:ES DE ctKàTSJMO E «MSTESMO MS
RODOVIAS DO SISTEHA RODOVIÁRIO DO íISTf.ITO FE5E-AL

FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DC
DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

DESPESA

«9í.5í 629

T C

F 1

RECURSO; DE

V A

DETALHADO

líí.K!

T A L

S C A L

UTRAS FONTES

0 R

T O T A L

126. ÍÍC

ía.eíè

ite.eíc

isí.ne

Uí.ezf

DECRETO N.» 14.142 DE 28 DE «go»to DE 19 »2

^Abre crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.000.000 000,00 (um bilhão de
cruzeiros), para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamenta.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso^daí atri-
buiçSes que lhe confere o art. ?s, inciso I, da Lei.
na 224, de 27 de dezembro de 1991, combinado com o
art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei nfi 4.320, de 17 de março de
1964 e o que consta do processo nfi 112.007254/92,

D E C R E T A :

Art. IB Fica aberto à Secretaria de Obras e Serviços
Públicos - Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor
de Cr$ 1.000.000.000,00 (um bllhSo de cruzeiros), para atender à
programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 28 O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § IB, Inciso III,
da Lei 'n» 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em
igual valor da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

publicação.
Art. 3» Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 40 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília,28 de agoito de 1992.

104S da República e 33a de Brasilia

JOAQUIM OONINGOS RORIZ
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ANEXO I EXERCÍCIO. BE 1952 CrJ l.m.M

CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A L

ANEXO AO DECRETO No. 14.142 d« 28 d* agosto <M 1.992 RECURSOS 00 TESOURO

C Ó D I G O

34ÍÍÍ

MM

iM7»2i2.B44.e»ee

19í7í212.B44.«eei

MM

Mm
ne7í2i2.e44.í«e;

Mnai.M4.Mti

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETA?.», DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA OE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - EKT. SUPESV.

EXECUÇÃO DE SE2VICOS K URBANIZAÇÃO

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS K URBANIZAÇÃO NO DISTRITO FEOESf..

SECRETARIA K OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - KT. 5'JPEP.v.

COKPAKKIfi a-BANIZACOM. OS NOVt CA'ITM. - KOVAM?

EXECllLÍ; K SERVIÇOS DE UuAMiZKAO

EXECUCÍ: K SERVIÇOS DE USSBIZKAO NO MSTT.IT: FSEH.L

NATUREZA
DA

CÍSPESS

3214.44
4714.42

S5Í.Z1
479Í.71

FTE

m
•58

ta
«M

V A L O R

knuw

44. E«

939. 1E1

46.34!
939.151

T tf T A L

i.eH.we

i.eit.we

i.Mí.eíe

1.ÍM.ÍK

i.tte.m

l.Hi.Ht

i.ííí.MC

i.we.tíf

ws/ i ! í i ••. L ; i.ic;.;;c
NOTA: (•) Trinsfet idorí(Uí:díí£; São Consta da Total

EXERCÍCIO DE 1992 Cri l.Nt.M

'. «EDITO SUPLEHENTAR

: ANEXO AO DECIETO He

!

HM
!

340 í 1
i
í 1691575!. 161. Wtt
\

\ 16915751. H1.M23

!

W/ 2

CANCELAMENTO
14.142 d« 26 da agosto d* 1.992

SECRETARIA DE OBRAS l SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇO- PÚBLICOS

IHPLANTACAO DE VIAS E OBRAS COMPIE«ENTA?.ES DE URBANIZAÇÃO

IHPLANTACAO DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES K IRBANIZACAO
NAS ÍUADRAS ÍV.H 21,23 E 25 - CEILANDIA NORTE

NATUREZA

DESPESA

4558.51 «i

T 0

F !

RECURSO

V A 1

DETALHADO

l.MI.IM

T AL

S C A L

3 DO TESOURO

0 t

T O T A L

i.m.ifí

i.Me.ie;

i.»í-:.ii;

i.iti.iee

l.tíí.MC

DECRETO N.« l4'143 DE " DE «í0'*0

Abie crédito suplementar no valor de
Cr$ é. 000. 000. 000, 00 (seis bilhões de
cruzeiros), para reforço de dotaçSo
consignada no vigente orçamento, e re-
voga o Decreto n» 14.103, de 11 de
agosto de 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrl.

bulçSes que lhe confere o art. 7a, Inciso III, da
Lei n» 224, de 27 de dezembro de 1991, combinado com
o art. 41, Inciso I, das Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro, aprovadas pela Lei n» 4.320, de 17 de março
de' 1964,

D E C R E T A :

Art. 1B Fica aberto à Secretaria de Educação - Enti-
dades Supervisionadas, em favor da Fundação Educacional do Distrito
Federal, o crédito suplementar no valor de Cr$ £.000.000.000,00
(seis bilhões de cruzeiros), para atender a programação orçamentaria
indicada no Anexo I.

Art. 30 As despesas decorrentes do presente Decreto
serão ajustadas pela Unidade Orçamentaria interessada aos valorei da
efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do
exercício a reversão ou o cancelamento das diferenças que houverem
sido empenhadas.

publicação.
Art. 4a Este Decreto entra em vigor na data . de sua

Art. SB Ficam revogadas as disposições em contrário
e, especialmente, o Decreto nfi 14.103, de 11 de agosto de 1992.

Brasília, 28 de agosto de 1992
1048 da República 33» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1992 EB Crt 1.000,00

CREDITO SUPLEHENTAR SUP1CNENTACAO F I S C A L

ANEXO AO DECRETO Ho. 14. 143 DE 28 DE agosto DE 1992 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

14000

UME

16002.08431881.875

4Í001

4Í002.08431881.075

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS II)

0000 CONSTRUÇÃO. REPARO E ADAPTAÇÃO DC PRCDIOS ESCOLARES DO
ENSIHO HEDIO

0001 CONSTRUÇÃO. REPARO E ADAPTAÇÃO DE PRCH05 ESCOLARES DO
ENSINO HEDID

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAI

0000 CONSTRUÇÃO, REPARO E ADAPTAÇÃO DE PREUIOS ESCOLARES DO
CIISI» NÉDIO

0001 CONSTRUÇÃO. REPARO E ADAPTAÇÃO DE FílEDlOl ESCOLARES DO
ENSIHD NÉDIO

NATUREZA
DA

DESPES»

4511.51

45'0.51

FT

li

16

D E T 1 T O T A L

534

534

NOTA (O A UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SONA HO TOTAL DO AHEXO. TOTAL

6.000.000

6.000.000

£.000.000

6.000.000
4.000.000

6.000.000

6.000.000

6.000.000
6.000.000

6.000.000

ANEXO II CN Cr< 1.000,00

46000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS F I S C A L

44001 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL RECURSOS M TESOURO

C 0 D I C 0

2000.00.00

2500.00.00

2530.00.00

E S P E C I F I C A Ç Ã O

RECEITAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS HE CAPITAL

RECEITA DE CONVÉNIOS

DESD06RAHEKTC FONTE

6.000.000

6.000.000

CATCCORIA
ECOMONICA

4.000.000

TOTAL ; 6.000.000

DECRETO N.« ". 144 DE 28
DE 19 92

Abre crédito suplementar no valor de
Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de
cruzeiros), para reforço da dotação do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR Do DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 78, inciso I, alínea
"b", da Lei ns 224, de 27 de dezembro de 1991, combi-
nado com o art. 41, Item I, das Normas Gerais de Di-
reito Financeiro, aprovadas pela Lei nS 4.320, de 17
de março de 1964, e tendo em vista o que consta do
processo n» 030.011261/92,

D E C R E T A :

Art. 1» Fica aberto à Secretaria de Fazenda e Plane-
jamento o crédito suplementar, no valor de Cr$ 2.000.000.000,00
(dois bilhões de cruzeiros), para atender à programação orçamentaria
indicada no Anexo I.

1^

Art. 2» O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1fi, inciso, III, da
'Lei n» 4.320, de 17 de março de 1?64, pela anulação parci^ft*m igual
valor da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

x

publicação.
Art. 38 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 48 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de agosto de 1992.
1048 da República e 33» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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E X E R C Í C I O CL 15>;ANEXO I '

CfECITÍ SJPLESESÍÍ:
St'-E ;̂.:::

AKEXO AO DECRETO K.-. 14.144 da 28 da agoato da 1.992

Cri l.íií.tí

• ; t : * L

RECur.âC: DC T [ãv j r ;

: C 0 D I 5 C

: 32es-:

: 32»ei

• «í?;:-:. i2--.fi-:;

: NAVEK . : i (. : 0 i.

. DEÍ=E:: . : «%>.«: . : ;• T A . :

SECSETASIA OE FAIOU* E PLA:.EjKiíKT.: ; ; !.«;.«;:

SE:;ETSS:A o: FAE»:* E FJKI.IAÍLVC ; z.ííi.t;;

!-.«::•«>: :•: PF.Í:E»SA'.:I;::- :::.;::=:: EirLií :: ('^i.Ei-T: . 3<=;.3; : «;: . ;.c;:.e;; . 2.e;:.í,c

*"EXC i: EKEf:iLÍi DL tin

CFECITC S-J=LL«E(,7A-

•rato Ai KCF.ETC fc. 14v144 *•..?.? d* -SSf??*0.d" l-.?.?2.

Cri l.Mt.K

F : E E í .

iECurât': Eí TESy.-fí-

C C O I G C

32ÍÍÍ

íi. K-..ttit

E S P E C I F I C A Ç Ã O
t A L C f.

SEiSEIMIA E FffiBA E PLíMJSIEtiTC

SEC-ETARH K FAScri E ?i.«KEJA!BiTC

; 2.eíí-.í;;

i 2.tíí.«:;'

DECRETO No 14.145 DE 28 QE agoato DE 1992

Abre credito suplementar no valor
de Cr» 1.450.•••.•••,•• (hum bilhSfo,
quatrocentos e cinquenta milhões de
cruzeiros), para reforço da dotaclo do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, no umo da*
atribulcSes que lhe confere o art. 7o, Incluo I,
d» Lei no 224, de 27 de dezembro de 1991,
combinado com o art. 41, Item I, das Morna» Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei no
4.324>, de 17 de Marco de 1964 e o que consta do
processo no «30.«11114/92.

D E C R E T A I

Art. ID Fica aberto i Secretaria de Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr* 1.43».aaa.••«.•• (hum bllhKo,
quatrocentos e cinquenta milhSes de cruzeiros), para atender á
programacXo orçamentaria Indicada no Anexo I.

Art. 2o O crédito suplementar de que trata
o a r t i g o anterior será1 financiado nos ternos do art. 43, Io,
inciso III, da Lei No 4.320 de 17 de «arco de 1964, pela anulaçfo
parcial em Igual valor das dota«8es orcamentirIas Indicadas no
Anexo II.

publIcacXo.

contrirIo.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua

Art. 4o Ficam revogadas as dlsposIcBes em

Brasília, 28 de agosto de 1992.
l»4o da Republica e 33o de BrasTlIa.

ANEX; I

JOAttUIH DOHINOOS RORIZ

EXEF.:ICK E :<•;: Cfi l.tlt.U

CPE3ITO SUPLEMENTA!

ANEXO AO DECRET; NO. 14.145 da 28 da agoato da i. 992

F I I C « l !

(ECUC5C5 DC TESOUiO '.

! NATURE»

1 OE3PE3A

MH: : SECRETARIA DE TSANSFCÍTEE

.íííci : E:csETr;n r: TRA»;FO;TE:

: TFiKEPKTES L'ioAWS

•3t7í212.15e.Hí. ; SISTEÍÍ DE C4!X; IMK i 34>{.35

411. 1

Mi

T C

V A L O R

CETA^KAM ! T O T A L !

: !.<it.S<J

'. :.4:;.íw:

; i.cs.tii:

1.45«.»íi . 1.4:i.!-í

(, L ; i.45v.ft-::

ANEXO II

CREDITO Slir.EHEkTA; CMCEU'f.v;
ANEXO AC DECRETO ^ 14.145.da__28__*B_ «oato da l.992

c.í ;.t!i.»;

E S P L C I F I C S C r. C

«-.•F.E:; ; : í * i. « «
i-, , HE :--

KÍFÍ:;, : : SETALH;.:;- ; : c 't.

2MÍÍ ; SECRETA!!!, SE TIAHSPKTES

' '21ÍCÍ : SíCRETASIÍ DE TRAS3PORTES

l3«7l:i2.K!.Míf . COSRCEKilM OCS EISTEK: ilAJX: l V. ~ASi?:"E: ~
1 UOiVIúUA. E K Cftíií

i í" ( • • •

Hi/ l

Decreto de 28 de agosto da 19 92

O .Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR o Major QOPM PEDRO JOSÉ RADAELI, da Polícia '

M}J.itar .do Distrito Federal, para exercer a função de Assessor Mill

tar Especial da Assessoria para Assuntos de Segurança Pública da Casa

Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

~ "jOAullTh DOMINGOS ROKI2

GOVERNADOR DO DISTRITO/FEDERAL

Dwraio d* 28 d* agosto «•ia 92

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n-

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o ar

tigo 17 da Lei n« 6.450 de 14 de outubro de 1977,

R E S O L -V E:

NOMEAR, o Coronel QOPM ANTÓNIO DE ALMEIDA BARBALHO,

para exercer o Cargo de Chefe do Estado-Maior da Polícia Militar'
do Distrito Federal.

.' ~")
•-> ' Jr-J

—JOAQDTH DOMINGOS RORÍZ/

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

D6Cr"° d8 í" * .gosto «to 1892

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta do
Processo n« 603.397/72,

R E S O L V E :

Desligar, a pedido, o Segundo-Sargento PM DONATO MAR
TINS BOAZ, do Quadro de Inatjvos da Polícia Militar do Distrito Fe

deral, a contar de l' de junho de 1992, sem direito à percepção de

qualquer tipo de remuneração paga pela Corporação, por não mais de
sejar permanecer como Policial-Mllitar Reformado.
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DESPACHO

PROCESSO N* : 030.010305/92

INTERESSADO : WELLINGTON CORSINO 00 NASCIMENTO - MA30R QOPH

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Major QOPH WELLINGTON CORSINO DO NASCI-
MENTO, Matrícula n» 00.347/6, da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, passar à disposição da Secretaria de Assuntos Estratégi -
cos da Presidência da República, conforme o processo em referên-
cia.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à
Polícia Militar do Distrito Federal, para as providências cabí-
veis.

Brasília-DF, 28 de agosto de 1992

~1
JOAQUIM DOMINGOS RORÍZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE GOVERNO

CECÉM DE SERVIÇO DE 24 CE AGOSTO CE 1992

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS AEKENISTROTIVD6

DO GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTEI

TO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o inciso X, artigo 30, do De

creto 7.857, de 11 de janeiro de 1984,

•, cem a redação dada pelo Decreto 11.069,

de 30 de março de 1988,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação por Encargo em Gabi
nete, Categoria de Assessor, ã servidora BOGA DE HÃTIWV PINHEIRO LEAL ré
quisitada do Ministério da Saúde - MS, lotada na Secretaria de Governo do
Distrito Federal.

í r
AIMEHD GERDJ DE JWCRIM

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PCRTARIA DE oC ó Lt t» 1VV2 .

O SECRETARIO DE AUvIINI íi IKAÇÂO E IKAliAI HL) LXJ UISIKI -

TO FEDERAL, no uso da compi: t êiu: i u i|ue lhe l u i de-

legda pe lo a r t i g o 19, i l em II, a l í n c u "a", do De-

c r e t o n9 7 . 3 2 1 , de 22 de dozeinuru de 19112, e l cndii

em v i s t a o d i s p o s t o nos §§ 4 W e ';" do a r l i i|ci H" dii

L e i n» 068, de 22 de dezc-nibro Uc I V t i y , c n i|iif

c o n s t a do P r o c e s s o n» 1 l 3 . OUU. 1 U O / V l-IJLK/M ,

R E! S O L V E :

Conceder Ascensão Funcional, de ycordu c»ni iis §§ 4^

e 59 do a r t i g o 89 da Lei nS 068, de 22 de dezembro de \')tt'i, aos

s e r v i d o r e s abaixo especificados, ocupa n l ê s do Cargo de A u x i l i n r di1

A t i v i d a d e s R o d o v i á r i a s , 38 Classe, Padrão VI, para o Cargu de l é c -

nico de A t i v i d a d e s Rodoviárias, 3S Classe, Padrão V, Área Adminis-

tração Geral, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estrnd;is de

Rodagem do D i s t r i t o Federal- DER/Ot , h a b i l i l a d o s eni runcurtn

p ú b l i c o , conforme E d i t a l n? 263/91-1LK, p u b l i c a d o no DUJf n" 1 1 9 ,

de 21 de junho de 1991:

CLASSIFICAÇÃO NOME MMHÍOAA

ESPECIALIDADE III (Tornearia e Ferramentari a)

RICARDO CASTRO SILVA 95.676-6

ESPECIALIDADE IV (E let r i c idade de Autos)

VANDERLEY DE JESUS JOAQUIM DA ROSA gJ.I^Ó-Z

ESPECIALIDADE V I I (Lanternari a)

JOSÉ DE SOUZA DIAS

ESPECIALIDADE V I I I (Pintura de Autos e Miíqu i mis )

19

19

18

IS ANTÓNIO MARIA DA SILVA

28 MARCOS ANTÓNIO RITTER

93.352-X

92.38D-X

ESPECIALIDADE V (Lubrificação e Condução de Veículos)

59

19

29

ALBÉRICO DIAS DUARTE

VAMDERLEI JOSÉ MA IA

JOÃO MOREIRA LOPES

ESPECIALIDADE X (Construção C i v i l )

DURVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA

CLAUDEMIRO PEREIRA DA SILVA

9 3 . 6 1') - 4

92.695-2

9 í.11 5-6

92.897-6

PAULO ROÒERTO OJERRA JLCÃ

S e c r e t á r i o de A d m i n i s t r a ç ã o e T raba lho

- Subs l i t u t o -

PORTARIA DE DE ir 1992.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO IJISIRI-

TO FEDERAL, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s rey irnenl u i s ,

e tendo em vista a competência que lho foi d r l ecjada

pelo a r t i g o 49 do Decrelo nS 12.469, de 06 <li- julho
de 1990,

R E S O L V E :

Nomear os candidatos abaixo, h a b i l i t a d o s em concur-

so p ú b l i c o , para o Cargo de Técnico de A t i v i d a d e s R o d o v i á r i a s , 3§

Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Departamento de K s l r n d a s

de Rodagem do D i s t r i t o Federal , nas áreas e espoe i a í i dades :, :;Rij,,ir
espec i f i cada s :

ÁREA ADMINI STRACÃO GERAL

ESPECIALIDADE II (Mecânica)

CLASSIFICAÇÃO NQVE

ANTÓNIO DE SOJSA MATOS FILHO

4e JOÃO ANTÓNIO DE BRITO

ESPECIALIDADE V (Condução de Veículos)

1- VALTER LÚCIO PEREIRA

2° MARINHO CARVALHO DE MADEIROS
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5»

68

l*

8?

9°

1U°

1 1°
12°

13S

148

159

168

179

19

19

29

DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA PAIXÃO

FARIAS ANDRADE

JULIMAR PEREIRA DE BRITO

CfCERO PAULO DA SILVA

IvttNOEL ANTÓNIO DE ARAÚJO

WALTERCIR ALVES CARNEIRO

ANTÓNIO JOSÉ BORGES

GABRIEL. CLEIvENTIND DA S I L V A

MIGUEL SARDINHA FILHO

WILTGN MARQUES DA S I L V A

ANTÓNIO EUS T AQUI O TAVARES

ALBERTO MORAIS GALDINO

MftNDEL JACI CHAVES

JOSÉ NICCOEMDS DE OLIVEIRA

ARLINDO BISPO DE ALCÂNTARA

ESPECIALIDADE V i l (Lanlernagem)

ANTÓNIO MAURY DA SILVA

ESPECIALIDADE V I 1 1 (Pintura de Autos)

ELVANE GONZAGA

ESPECIALIDADE X (Construção C i v i l )

ANTENOR FE I TOSA DE MDURA

ESPECIALIDADE XIV (Hidráulica)

OSVALDO TEICHEIRA DE MXJRA

ESPECIALIDADE XVII (Marcenar i a )

GILSON NERES VIANNA

JOSELI ADVAN BATISTA

19

ESPECIALIDADE XIX (Processamento de Dados)

EDUARDO /itvEMIYA

ÁREA TECNOLOGIA RODOVIÁRIA

ESPECIALID/CE III (Topografia)

CLASSIFICAÇÃO NCM.

39 WELDNISTER GABRIEL BATISTA

ESPECIALIDADE V (Operação de Máquinas)

J ARE S JOSÉ DA FONSECA

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ

S e c r e t á r i o de Admi ni s t ração e T r a b a l h o

- Subs t i t u t o -

18

PORTARIA DE DE DE 1992

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHU DO DISTRITO

FEDERAL., no uso de suas a t r i b u i ç õ e s r e g i m e n t a i s , n

tendo em v i s t a a competência que lhe foi d e l e g a d a pé

Io a r t i g o 19, i tem II, a l í n e a "c", do Dscreto n? 7.321,

de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do IToces

só n« 030. 010. 982/92,

R E S O L V E :

ODNCEDER APOSENTADORIA a ALBERTO THEOVBR DE ASSLMÇfa,

matr icu la ns 04.444-X, no Cargo de Inspetor de Obras, Classe

E s p e c i a l , Padrão I I I , do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Fede

r a l , nos termos dos a r t i g o s 186, i tem I I I , a l í n e a "a" e 189~

Parágrafo Único, da Lei n9 8 . 1 1 2 , de 11 de dezembro de199U,'

combinados com o ar t igo 40, i n c i s o III, a l í n e a "a'u e § 4°,

da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO IJRAS1L, com as

van tagens p r e v i s t a s no a r t i g o 2S, §§ 1° e 3% da Lei n« 6.732,

de 04 de dezembro de 1979, a l t e r a d a pe los Deere tos - le i s n^s

1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2 .153 , de 24 de julho d(>

1984, e pela Lei r>9 62, de 12 de dezembro de 1989.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ

Subst i tuto

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992
! i

O SECRETÁRIO! DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no ;uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
132.000.863/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ PAULINO DOS SANTOS, ma-
trícula n° 05.658-8, no Cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos ar-
tigos 186, item III, alínea "a", e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-
tagens previstas no artigo 184, item II, da Lei n" 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo
com o disposto no Parágrafo Único do artigo 5° da Lei n° 197, de 04 de dezem-
bro de 1991.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
Substituto

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
055.003.414/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a PERMINIO ALVES DE SOUZA, ma-
trícula n° 65.015-3, no Cargo de Técnico de Administração Pública, Classe Es-
pecial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distri-
to Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a" e 189, Parágrafo
Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 40,
inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei
n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de
27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12
de dezembro de 1989.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
Substituto

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
094.000.814/92,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a LUTERO ALVES DOS SANTOS, ma-

trícula n° 08.298-8, no Cargo de Técnico de Orçamento, Classe Especial, Pa-
drão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
item III, alínea "c", e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "c" e § 4°, da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens
previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979,
alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de
24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
Substituto
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PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
•* FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-

tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n"
131.000.548/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ ALVES DE SOUSA, matrícula
>n° 16.762-2, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão
IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item
III, alínea "a", e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens da 1a

Classe, Padrão IV, de acordo com o previsto no artigo 192, item I, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n"
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.009.416/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a LEÔNIDAS GRILLO, matrícula n°
09.698-9, no Cargo de Fiscal de Concessões e Permissões, Classe Especial, Pa-

^drão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
item III, alínea "a", e 189, Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens
previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3° da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979,
alterada pelos Decretos-lei: n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de
24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°

~113.001.082/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a GENÉSIO ANACLETO TOLENTINO,
matrícula n° 64.088-3, no Cargo de Analista de Atividade Rodoviárias, Classe

^Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a", e
189, Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°,
§§ 1° e 3° da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-
lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela
Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
113.001.080/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a M AURILIO RODRIGUES PINTO, ma-
trícula n° 64.091-3, no Cargo de Técnico de Atividade Rodoviárias, Classe Es-
pecial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c", e 189,

•^Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 40, inciso III, alínea "c" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
060.001.077/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a BENEDITO WILSON SILVEIRA, ma-
trícula n° 06.026-7, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a Classe,
Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos
186, item III, alínea "c", e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "c", e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
141.002.529/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOÃO FRANCISCO CAMPANELLA,
matrícula n° 09.670-9, no Cargo de Fiscal de Obras, Classe Especial, Padrão
III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item
III, alínea "c", e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "c", da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
Substituto

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
060.001.076/92,

RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria a DA VINO CADETE DA SILVA, matrícula n°
05.955-2, no Cargo de Analista de Administração Pública, Classe Especial, Pa-
drão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
item III, alínea "c", e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "c" e § 4°, da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
Substituto

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
131.000.744/92,

RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria a ARLINDO DOMINGOS DE CAMARGO,
matrícula n° 10.927-4, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 2a Clas-
se, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos
186, item III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-
tagens da 1a Classe, Padrão I V, de acordo com o previsto no artigo 192, item I,
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
Substituto



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 31 de agosto de 1992 Página 9

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decre£o n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
113.001.087/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a BENÍCIO OLIVEIRA SANTOS, ma-
trícula n° 64.092-1, no Cargo de Técnico de Atividade Rodoviárias, Classe Es-
pecial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Roda-
gem dó Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c", e 189,
Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 40, inciso III, alínea "c" e 8 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
137.000.702/92,

RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria a HILDEBRANDO BATISTA DE SOUZA, ma-
trícula n° 12.835-X, no Cargo de Fiscal de Obras, Classe Especial, Padrão II, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alí-
nea "a", e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 19.90,
combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no
artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância
com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, observado o disposto no Parágra-
fo Único do artigo 5°, da Lei n° 197, de 04 de dezembro de 1991.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
, Substituto

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.009.286/92,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a" e item II,
alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia
a LUIZA MARLY DE FARIAS MEIRA, viúva, e temporária a CLAYTON DE
FARIAS MEIRA, filho do ex-funcionário ADÃO FELICIO MEIRA, matrícula
n° 01.932-1, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão
I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.005.411/92,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e 224, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARIA LOPES
RODRIGUES, viúva do ex-funcionário OTAVIANO RODRIGUES DA SILVA,
matrícula n° 11.707-2, no Cargo de Fiscal de Obras, Classe Especial, Padrão II,'
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-

tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.009.040/92,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a" e item II,
alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia
a ALAÍDE ALVES DE QUEIROZ, viúva,e temporária a JOELMA MARIA DE
QUEIROZ, PEDRO RICARDO ALVES DE QUEIROZ e JOSÉ ROBERTO DE
QUEIROZ, filhos do ex-funcionário JOSÉ DE QUEIROZ, matrícula n°
15.217-X, no Cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Pa-
drão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de
1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso dç suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe ibi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 'de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.009.373/92,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e 224, da
Lei n ° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARIA ANTONIA
GOMES, viúva do ex-funcionário SILVESTRE GOMES FERREIRA, matrícula
n° 01.248-3, no Cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Pa-
drão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de
1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 4°, do Decreto n° 12.469, de 06 de julho
de 1990, e ainda o que consta do Processo n° 00055.003814/92,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, ROSEMARY MARTINS MEDEIROS, matrícula
n° 01.040-5, do Cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão
I, do Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal —
DETRAN/DF, a partir de 12 de agosto de 1992.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
Substituto

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.006.800/92,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ DA SILVA ROCHA, ma-
trícula n° 05.122-5, no Cargo de Especialista de Educação, Classe Única, Pa-
drão XXIII, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através de Or-
dem de Serviço de 26 de janeiro de 1984, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n" 25, de 03 de fevereiro do mesmo ano, alterada pela Portaria de 14 de
março de 1990, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 51, de 16 do
mesmo mês e ano, para deles excluir as vantagens da Referência NS-20, de
acordo com o disposto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, e para
considerá-los com as vantagens do artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979,
a contar de 16 de março de 1990.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.009.735/92,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a" e item II,

alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia
a ANGELA PEREIRA SILVA, viúva, e temporária a JOSÉ MÁRIO PEREIRA
SILVA, filho do ex-funcionário AFONSO MACHADO SILVA, matrícula n°
316-6, no Cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão
VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA
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PORTARIA DE DE DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo is,'item II, alínea "c", do Decreto n«

7.321,' de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do

Processo n* 020.000.462/92,

R E S O L V E :

RETIFICAR a Portaria de 25 de maio de 1992, publica

da no Diário Oficial do Distrito Federal n» 107, de 29 do mesmo mês

e ano, referente a aposentadoria de RAFAEL LEMOS MACEDO, matrícula

n» 06.939-6,' no Cargo de Assistente de Apoio às Atividades Juridi

cãs, Classe Especial, Padrão IÍI,' do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, para incluir em sua fundamentação legal o § 3*, do artigo

2», da Lei n« 6.732,' de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos De

crètos-lei^i n"s 1.746,'de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de

julho de 1984,' e pela Lei n» 62, de 12 de dezembro de 1989, fican

do ratificados os demais termos da concessão inicial.^

DISPENSA DE PCNTO

A u t o r i z o , de a c o r d o corn a rompp l ?>tir i a que mr f n i

d e l e g a d a p e l o a r t i g o 13, i t e m I I , a l í n e a "d" du U e i - r e l o n" l. )2'\ ,

de 22 de dezembro de 1982, a d i s p e n s a de ponto aos s e r v i d o r e s do

Governo do D i s t r i t o F e d e r a l que, comprovadamente, compnr ITOrpm

ao V CCNGRESSO INTERNiVCIOML DE GLCNIGLOUIA, a rea l i zar - »L- no pf-

r t o d o de 25 a 28 de março de 1993, nesta C a p i t a l .

B r a s í l i a , de de 1992.

PAULO ROBERTO OLJLRRA

S e c r e t á r i o de A d m i n i s t r a ç ã o e T r a b a l h o

- Subs t i t u l o -

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO: 00031.000096/92

INTERESSADA: ELIZABET GARCIA CAMPOS

ASSUNTO: Concessão de Diárias

AUTORIZO a concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diárias

para a servidora ELIZABET GARCIA CAMPOS, Superintendente do Institu

to de Desenvolvimento de Recursos Humanos, que viajará ã cidade do

Rio de Janeiro-RJ, para participar de reuniões na Fundação Escola do

Serviço Público-FESP e no Instituto Brasileiro de Energia Nuclear,

no período de 03 a 04 de setembro do corrente ano.

BrasIlia-DF, 26 de agosto de 1992

GARCIA CAMPOS

Superintendente

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

P O R T A R I A 457 DE 28 DE AGOSTO DE 1992

Disciplina o recolhimento, na qualidade de

contribuinte substituto, do Imposto Sobre

Serviços - ISS, pelos órgãos e entidades da

Administração do Distrito Federal.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri

buições e tendo em vista o disposto no § 12 do art. 42 do

Decreto na 14.122, de 19 de agosto de 1992,

R E S O L V E :

I - Os órgãos e entidades da Administração do Distrito FÉ

deral, integrantes do SIADF, procederão à retenção a que se refere o

art. 22 do Decreto n2 14.122, de 1992, na qualidade de contribuinte

substituto, quando da emissão da Autorização de Pagamento, no evento

551775.

II - O recolhimento do Imposto Sobre Serviços - ISS, de que

trata o inciso anterior dar-se-á, automaticamente, por intermédio da

Autorização de Pagamento.

III - Quando se tratar de retenção proveniente de pagamento

efetuado à conta de recursos próprios de Fundações e Autarquias, inte.

gradas ao SIADF, a retenção far-se-á no ato da emissão da Autorização

de Pagamento, no evento 559020.

IV - O recolhimento do ISS de que trata o inciso III dar-

se-á por ocasião da emissão da Autorização de Pagamento, no evento

599020, em favor do Governo do Distrito Federal, devendo ser emitida

a respectiva Ordem Bancária e o Documento de Arrecadação DAR (código

da Receita: 1775).

IA/I

V - Os órgãos ou entidades não integrantes do SIADF deverão

proceder a retenção e ao recolhimento de que trata esta Portaria, me.

diante preenchimento do DAR (código da Receita: 1775), através da

rede bancária autorizada.

VI - O DAR, a que se refere o itera IV, deverá ser emitido pelo

SIADF, contendo as seguintes informações:

a) identificação da razão social e do número de inscrição

cadastral do contribuinte substituto;

b) código da receita;

c) período de referência;

d) identificação e assinatura do emitente.

VII - Os órgãos e entidades responsáveis pela emissão do

DAR, de que trata o item VI, deverão efetuar a prestação de contas

conforme dispõe o artigo 17 do Decreto n2 12.359, de 3 de maio de

1990.

VIII - Os órgãos ou entidades que recebam transferências do

Tesouro do Distrito Federal solicitarão o repasse dos recursos para

pagamento dos serviços, já deduzido o ISS.

IX - Na realização de obras decorrentes de convénio firmado

com órgãos da Administração do Distrito Federal, as entidades conve.

nentes cobrarão o preço ajustado já deduzido o valor do ISS, calcula.

do na forma do disposto no parágrafo único do art. 32 do Decreto n2

14.122, de 1992.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

XI - Revogam-se as disposições em contrário.

I EL
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PORTARIA 8EFP No 458 DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de «u.s
•trlbuicB1» • tendo cm v i s t a a
competência que lhe foi delegada pelo
•rtlgo io, lnci«o IV, do Decreto no
11.335, d* «7 de dezembro de 1988, t o
que consta no processo na 136.«80794/92

R E S O L V E I

I Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a
Ueraelo do «uadro de Detalhamento da Despesa da RegIXo

í «S ?«'H 5,VJ" " •"' B»-"""1-»"*»' «Provado pelo Decreto
no 13.793 de 21 de fevereiro de 1992.

de sua pub lIcaclo
II Esta Portaria entra em vigor na data

triri-.
III Ficam revogadas as dlsposicScs em con-

Brasflla, 28 de agosto de 1992.

ANEXO I

EVERARQO MACIEL

EXERCÍCIO DE 1592

5UPLEHENTACAO
AHEXO A PORTA«IA No. 458/92-SEFP, de 28 de agosto de 1992

Cri l.MI.M

F I S C A L

REQJ8EOS K TESOURO

C Ó D I G O

34444

34«1»

«3«7I212.I12.MM

IM7I212.912.M»!

414/1

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REGIÃO AOBINISTRATWA Will - NÚCLEO BANDEIRANTE

AOHINISTRACAO GOVERNAKENTAL

FUNCIONAMENTO OA ADMINISTRAÇÃO NO NÚCLEO BANOEI8AKTE

NATUREZA
M

DESPESA

3494.34 »ti

FTE
U A L 3 R

DETALHADO ' . T O T A L

3Í.ÍÍÍ

3f.eee

m MI

3Í.8JÍ

EXERCÍCIO DE 1992 Cr! I .Ml,»»

F I S C A L
CANCELAMENTO

'MTMIA Ho. 458/92-SEFP, de 28 de agosto de 1992 RECURSOS DO TESOuSO

C Ó D I G O

MMf

ma

IM7I212.I12.MM

l3l7t212.H2.Mtl

(14/2

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REGIÃO ADKINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO NÚCLEO BANDEIRANTE

NATUREZA
DA

DESPESA

349». 3»
349». 39

FTE

«ti
m

V A L 3 5

DETALHADO

ÍMM
M.W

T 0 T A -

34.ÍÍÍ

3e.«í»

3Í. Mi

3«.«8Í

T O T A L í 3«.iM

PORTARIA SEFP n» 459 QE 28 DE AGOSTO DE 1992.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 00 DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1», inciso IV, do Decreto
n» 11.335, de 07 de dezembro de 1988, e o que consta ,do pro-
cesso na 030.011261/92,

R E S O L V E :

^1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Qua
o de Oetalhamento da Despesa da Secretaria de Fazenda e Planeja^ -

to, ̂ aprovado pela Portaria SEPUAN/SEF n» ,70, de 30 de dezemorTde

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

ANEXO : Cri 1.iii.it

F I 5 C A L

ANEXO A ?ORTA!IA :-,.. 459/92-SEFP, de 28 de agosto de 1992 RECURSOS DC 'TESOURO

c o s : E o

32»W

326!i

Í3»8«212.«35.»eíi

»3»6»2!2.«3j.íS«!

: «TJF.EIA

: ;ESFESA

:EC8ETA5IA OE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEC3ETARIA DE FAZENDA E P.AtiEJAtOTC !

ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE TAZENDASIO

FUNCIONAMENTO K SECRETARIA 3i FAZENDA : 319». Í3

FTE

»«t

V A L O R

ATALHAM

S. «M

T O T A L

S.MJ

5.11»

5. Ml

«8/ 1 T O T A L - ! S.IM

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1552 Cri i.MM*

F I S C A L
CANCELAMENTO

ANEXO A PORTARIA tfc. 459/92-SEFP, de 28 de agosto de 1992

J

C Ó D I G O

am

8M1

I34M212.HS.MN

l3tM2i2.RI.Mti

, _

• E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAhENTO

SEC5ETARIA BE FAZENDA E PLAKJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO E COtiTROÚE FAZENDARIO

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA FAZENDA

KATttEIA
DA

5ESPESA

3i9i.il

FTE

Mi

V A L O R

DETALHADO

MM

416/ 2 «SÍIA-i-

T O T A L

5.M»

S. Ml

5.JM

S.IM

5.IM

PORTARIA NB 460 /SEFP, DE 28 DE AGOSTO 1f*t

Fixa o valor da Unidade Padrão do_
Olstrlto Federal - UPOF diária de
agosto e diária e mensal para o mês
de setembro de 1992

A SECRETARIA-AOJUNTA OA FAZENDA 00 DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no art. 199 do Decre-
to-Lel nfi 82, de 26 de dezembro de 1966,
com a redaçfio do art. 3B da Lei na 222, de
27 de dezembro de 1991,

R E S O L V E :

I - A expressão monetária da Unidade PadrBo
do Distrito Federal - UPDF diária no período de 31 de agosto a 02
de setembro de 1992, será a seguinte:

a) 31 de agosto Cr$ 364.728,35
b) 10 de setembro Cr$ 369.402,99
c) 02 de setembro Cr$ 373.082,15

II - A expressSo monetária da Unidade Pa-
drão do Distrito Federal - UPDF mensal de setembro de 1992 é fi-
xada no valor de Cr$ 369.402,99 (trezentos e sessenta e nove mil
quatrocentos e dois cruzeiros e novent» e nove centavos ), con
base na variaçSo IPC/IGPM do mês de agosto.

sua publicação.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de

IV - Revogam-j-Se as disposições em contrário.

LYTHAUSPÍNDOLA SILVA

P 8 R T A R I * DE 28 DE AGOSTO D E im.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJUMEHTp 00
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui
COes regimentais, tendo em vista o dispôs
to no art. IB do Decreto nB 9.355, de 31
de março de 1986 e, ainímr-o que consta
do Processo na 030.001775/M.

R E S O L V E ;

nwi «m» w m , : 1 : " """ »"'""».. —«.-„.,.,.,.„;::;;:;.":::::;„'•„;;;;;«
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ral, em virtude de ter sido eleito Presidente da Associação dos

integrantes da Carreira Auditoria do Tesouro do Distrito Federal ,

para exercer o mandato no período de 07 de agosto de 1991 a dezem-
bro de 1992, observadas as disposições do art. 92, parágrafos 12 e

22, da Lei nfi 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

EVERARDOIMAQIEL

P O R T A R I A S E F P D E 2 8 D E AGOSTO DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, e tendo em vista o que consta .do

processo nS 040.004.279/90,

R E S O L V E :

PRORROGAR por noventa dias o prazo a que se

refere a Portaria de 28 de maio de 1992.

EVERARDO MACIEL

P O R T A R I A DE 28 DE AGOSTO DE 1992

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

1 do art. 7S da Lei nfi 35, de 13 de julho de 1989,

R E S O L V E :

EXONERAR DARCISO MAIA FILHO, matrícula nfi 33.698-X

Técnico de Administração Pública, 31 Classe, Padrão I, do Quadro

Pessoal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão de Encarre-

o do Setor de Reprografia, Símbolo DFG-01, da Divisão de Admi-

nistração Geral da extinta Secretaria de Planejamento do Distrito
Federal.

ÍRWMlAC

P O R T A R I A D E 2 8

EVERARdO MACIEL

DE AGOSTO DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-

«L, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

o art. 7» da Lei n= 35, de !3 de julho de 1989

R E S O L V E :

NOMEAR DZNALDO MEDEIROS MIGUEL, matrícula nfi 35 117-2

T.C.UCO de Administração Pública, 3* Classe, Padrão I, do'Quadro

e Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão

Encarregado do Setor de Reprograf ia, Símbolo DFG-01, da Divi-

de Administração Geral da Secretaria de Fazenda e Planejamen-
to do Distrito Federal.

EVERARDO MACIELMAC

n9 040.000313/9?

lnttA.eAiia.do-- Caixa Económica Fedeiaí-CEF
Reconhecimento de Pávida

K viiía dai iniíluçõei contida* noí autoí e o diApoíto no Anti-

go «O do VzcA&to 1370Í/91, RECONHEÇO A pTl/IPA ni^ini.da. no PIOC.IAÒO, no voto* de. Oit

1ST. 419. 002,21 (Cenío e cinr(íl<?nfa e áe-fc mifhõei, *ei4cenío4 e dezenove mit, deli, Viu

zex.104, uiníe um cen-tavoa), em $avol da Caixa Económica Fedeiaí-CEF, contendo a dwpe

AO. poi conía do eíemenío 3.2.90-92 - Peipeia* de ExeAcício-i Aníetiom , do 0/içamenío

dei-ta SecAeXaAxa,

Pub£ique-4e e encaminhe-4e o Ploceíío ao Pepa^tamenío da

4a/SEFP, pana. a» providenciai de iua aíçada.

27 de agoàto dt 1992.

~**\~*lARPO MACIELElíRAR
Secteííiio de Fazenda e Ptane.jcme.nto

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
^

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIVISÃO DE PESSOAL

r

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE DE

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Instrução n" 394, de 30 de janeiro de 1992,

R E S O L V E :

Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87
da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ao servidor abaixo
relacionado:

Nome: ANA CARMINA PINTO DANTAS S. CRAVO

Matrícula: 59.724-4

Cargo: MG3Q

Exercício:* DRE/PP-CRUZEIRO

Quinquênio(s): í" 06.04.81 a 05.04.86

JOSÉ LEOPOLDINO $ÁS GRAÇAS. BORGES

Divisão de Pessoal
- Diretor -

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

INSTRUÇÃO N9 de j>-\ de de 1992

Estabelece normas e procedimentos para

lotação e remoção de servidores no âm-

b i t o da FSSDF
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S U M A R l O

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

- Dos P r i n c í p i o s

- Das Definições

l l - DA LOTAÇÃO

l l l - DO PROCESSO DE REMOÇÃO

- Das DisposiçBes Gerais

.uris.

.art.

.arts,

1° e, 29

39

4B e 59

69 a 15

- Da Remoção por Concurso arts. 16 a 24

- Da Remoção por Permuta a r t .

- Da RemoçSo "Ex-of f i c i o" ..arts.

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

25

26 e 27

.arts. 28 a 34

de 1992.INSTRUÇÃO N9 ecu de £* de

Estabelece no rma s e procedi me n t o s pa-

ra lotação e remoção de servidores no

9mb ito da Fundação do S e r v i ç o Social

do Di s.t r i to Federal-FSSDF e dá outras

prov i dênc i as.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DD Dl S

TR1TO FEDZRflL, no uso de suas atribuições estatutárias:

considerando que, em razão da implantação do Esta

tuto da Criança e do Adolescente, v á r i o s órgãos da e s t r u t u r ay or-

ganizacional da FSSDF vêm passando por d i v e r s a s modificações e

adaptações para se adequar à nova f i n a l i d a d e ;

considerando a necessidade de dar cumprimento ao

d i s p o s t o na Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto aos

atos de p r o v i me nto, lotação e r emo cão de s e r v i d o r e s ;

considerando, ainda, o que consta do processo n9

101.002.416/92;

R E S O L V E :

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Dos P r i n c í p i o s

Art. 19 Os atos decorrentes de nomeação, lotação e

remoção de pessoal são processados na forma e s t a b e l e c i d a nesta

in s t r u ç ã o , até que a FSSDF promova em d e f i n i t i v o uma reorganiza-

ção e s t r u t u r a l geral, d e f i n i n d o o seu modelo organi z a c i o n a l .

Art. 29 Os candidatos h a b i l i t a d o s em concurso pú-

p l i c o , que vierem a ser nomeados, serão lotados, em caráter per-

manente, nas unidades orgânicas onde houver vaga e nelas desem-

penharão as suas a t r i b u i ç õ e s .

§ 19 Dar-se-á p r i o r i d a d e de escolha aos candidatos

>ara as vagas d i s p o n í v e i s , observado o resultado do concurso pú-

b l i c o , por ordem de c l a s s i f i c a ç ã o .

§ 29 Os servidores r e q u i s i t a d o s de órgãos ou en t i -

dades da administração pública serão lotados nas vagas existentes

nas unidades orgânicas para as quais forarn especificamente r e q u i -

s i t ados.

Seção 11

Das Def i n i coes

Art. 39 Para os f i n s desta instrução, consideram-se:

I - lotação - o número de s e r v i d o r e s para ocuparem

as vagas d e f i n i d a s por categoria p r o f i s s i o n a l nas d i v e r s a s áreas

técn i co-admi n i s t rat i vás , a fim de atender lis necessidades d* uma

unidade orgânica no dêsempenho de sua missão i n s t i t u c i o n a l ;

II - remoção - o deslocamento do s e r v i d o r , a pedi-

do ou "ex-officio" de uma unidade orgânica para outra;

I I I - unidade orgânica - órgão da es t rut ura admi-

n i s t r a t i v a da FSSDF, regimental ou não, desempenhando efetivamen-

te determinada função;

IV - unidade especializada - a unidade orgânica cu-

jas a t r i b u i ç õ e s Be jam d irecionadas para o atendimento e s p e c i a l i z a d o

à criança e/ou ao adolescente e a outros segmentos p o p u l a c i o n a i s

carentes;

V - sede- a base física onde estão l o c a l izados os

órgãosda administração superior e os demais a ela diretamente su-

bordinados.

CAPÍTULO II

DA LOTAÇÃO

Art. 4S Enquanto não se processar a reformulação

Prev,sta no a r t . 19 desta instrução, todos os a t u a i s s e r v i d o r e -

passam a ter lotação, em caráter permanente, nas unidade:

cãs onde ora desempenham as suas a t r i b u i ç õ e s .

§ 1B Q ser v i d o r que não concordar com 3 lotação

t a b e l e c i d a no caput deste a r t i g o , poderá requerer, no prazo

sessenta dias, a revisão de sua lotação.
§ 29 O pedido de revisão deve ser formulado poi

termédio de requerimento, endereçado à SDP, fundamentando os mot

vos dessa r e v i são.
§ 39'Caso o pedido de que t r a t a o parágrafo í

[_ior seja deferido, a relotação será d e f i n i d a entre as unidade,

orgânicas que d i s p u s e r e m de vaga na c a t e g o r i a p r o f i s s i o n a l do ser-

'vidor.

§ 49 Não será objeto de exame quando a revisão am

parada pelo § 19 deste a r t i g o r e i v i n d i c a r relotação em unidades

especializadas ou em órgãos l o c a l izados na sede, exceto se o reque-

rente já pertencer à lotação de ima daquelas unidades ou de un destes órgãos.

Art. 59 O d i r i g e n t e de unidade orgânica que dese-

jar colocar se r v i d o r à disposição da administração deverá obser-

var os seguintes procedimentos:

I - elaborar r e l a t ó r i o circunstanciado sobre os

motivos que recomendam o afastamento do servidor da unidade/ or-

gânica;

II - remeter o r e l a t ó r i o à SDP e manter o servidor

em exercício na unidade orgânica até decisão superior.

§ 19 Recebido o r e l a t ó r i o , a SDP tem o prazo de

dez dias ú t e i s para ouvir o servidor e a chefia imediata deste.

§ 29 Cumprido o estabelecido no parágrafo ante-

ri o r , a SDP elaborará parecer sugerindo à autoridade competente

as a l t e r n a t i v a s v i á v e i s para a solução do caso.

§ 3S Em caso de relotação do s e r v i d o r , esta será

processada " e x - o f f i c i o " , em caráter p r o v i s ó r i o até a realização

do próximo concurso de remoção.

oapfTLLO III

DO PROCESSO DE REMDÇÃO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 69 o processo de remoção poderá ocorrer:

I - por interesse do servidor, mediante permuta

ou concurso de remoção;

II -por i n i c i a t i v a da FSSDF, mediante decisão "ex-

officio".

Art. 79 Para c l a s s i f i c a ç ã o no concurso de remoção,

serão atri b u í d o s pontos ao servidor, de acordo com os seguintes

c r i t é r i o s :

l - um ponto para cada ano de e f e t i v o exercício na

FSSDF;

. l l - um ponto para cada ano de e f e t i v o exercício

na categoria p r o f i s s i o n a l ;

I l I - um ponto para cada ano de ocupação em cargo

de chefia, no âmbito da administração do Governo do D i s t r i t o Fe-

deral -GDF;

IV - um ponto para cada elogio funcional, regis-

trado nos assentamentos do servidor;

V - um ponto para cada participação em comissão

ou grupo de trabalho oficialmente i n s t i t u í d o ;

VI - três pontos para cada ano de experiência pró

f i s s i o n a l , vinculada à área p l e i t e a d a ;

VII - um ponto para cada ano de experiência pro-

f i s s i o n a l , desvinculada da área pleiteada;

V I I I - três pontos para cada curso de até sessen-

ta horas, vinculados à área pleiteada e um ponto para cursos de£

v inculados desta;

IX - quatro pontos para cada curso entre sessenta

e cem horas, vinculado à área pleiteada e dois pontos para cursos

desvinculados desta;

X - cinco pontos para cada curso acima de cem ho-

ras vinculado à área pleiteada e três pontos para cursos desvin-

culados desta;
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XI - seis pontos para cada curso de graduação;

XII - sete pontos para cada curso de mestrado;

Xlll' - o i t o pontos para cada curso de doutorado.

A r t . 8S Não serão cons i de r ados, pa r a e f e i t o de con

tagem de pontos, os períodos de:
I - l i c e n ç a para t r a t o de i n t e r e s s e p a r t i c u l a r ;

I I - l i c e n ç a para acompanhar cônjuge;

I I I - r e q u s i ç ã o para o u t r o s órgãos e/uu e n t i d a d e s

da administração p ú b l i c a , exceto quando para ocupar cargo em co-

missão na a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a do GDF.

Art. 9S Serão subtraídos pontos do s e r v i d o r , de

acordo com os seguintes c r i t é r i o s :
I - um ponto para cada f a l t a não j u s t i f i c a d a nos

ú l t i m o s 24 me sés;
I I - d o i s pontos para cada a d v e r t ê n c i a d i s c i p l i n a r

nos ú l t i m o s 24 me sés;
III '- cinco pontos para cada suspensão d i s c i p l i n a r

lios ú l t imos 24 meses .

Art. 10. A classificação f i n a l obedecerá à rigoro-

sa ordem decrescente dos pontos o b t i d o s, constantes de l i s t a g e n s

especificas, por unidade orgânica e c a t e g o r i a p r o f i s s i o n a l .

Art. 11. Em caso de empate na contagem de pontos,

serão observados os seguintes c r i t é r i o s , nesta ordem:

I - o servidor c om ma i o r t emp o de s erviço prestado

à FSSDF;

II - o servidor que r e s i d i r ma is próximo da unida-

de orgânica p l e i t e a d a ;

III - o servidor c om ma i o r n ume ro de f i l h o s me n o -

rés de sete anos;

IV - o servidor ma is idoso.

Art. 12. O processo de remoção por concurso é fu^t

cão e x c l u s i v a da SDP, exceto os recursos dele decorrentes que s£

rão julgados pela D i v i s ã o de Recursos Humanos-DHH.

Parágrafo único. A SDP d i v u l g a r á listagem p r é v i a

com o resultado do concurso de remoção, até o dia 15 do mês de

, dez emb r o.

Art. 13. O servidor que discordar do resultado do

concurso de remoção, poderá apresentar recurso à DRH, mediante

preenchimento de formulário p r ó p r i o , no prazo de cinco d i a s úteis,

contados a p a r t i r da divulgação do resultado p r é v i o .

Art. 14. Esgotado o prazo para apresentação de

recurso, a DRH procederá o julgamento no prazo de cinco d i a s

ú t e i s , d i v u l g a n d o o r e s u l t a d o aos interessados por intermédio da

SDP.

Art. 15. D i v u l g a d o o resultado do julgamento, a

SDP elaborará nova listagem, ratificando ou retificando a ante-

r i o r , submetendo à homologação do Presidente da FSSDF.

Seção I I

Da Remoção por Concurso

Art. 16. Poderão concorrer à remoção por concurso

os s e r v i d o r e s com ma i s de d o i s anos de e x e r c í c i o na FSS13F, incl^j

s i v e os r e q u i s i t a d o s .

Art. 17. A i n s c r i ç ã o para o concurso de remoção

será formal izada med.iante preenchimento, pelo interessado, de

rr" —iu l â r í o especifico que não deverá conter emendas ou rasuras.

§ 1- O s e r v i d o r poderá i n d i c a r até três unidades

lorgânicas para as q u a i s deseja ser removido, dentre aquelas d i v u l

gadas.

§ 29 Os servidores colocados à disposição da SDP e,

portanto, com lotação p r o v i s ó r i a , serão i n s c r i t o s automaticamente

no concurso de remocão seguinte.

Art. 18. Para os servidores removidos na forma dês

ta Seção, será observada uma carência de d o i s anos para que p o s ̂

s am candidatar-se a novo concurso de r emo cão.

Art. 19. A SDP d i v u l g a r á corn antecedência mínima

de sessenta dias o quadro de vagas, por categoria profissional e por unidade

orgânica, oferecidas em cada concurso de remoção. l

Parágrafo único. Os servidores somente poderão

ínscrever-se para se candidatar a unidades orgânicas onde houver

vaga em sua categoria p r o f i s s i o n a l .

Art. 20. O a v i s o de abertura das i n s c r i ç õ e s será

f e i t o pela SDP/DRH, no mês de outubro, e d i v u l g a d o por intermédio

de o f i c i o interno c i r c u l a r .

AMIMAI UJ^ÍutOU i

Parágrafo único. As inscrições encerrar-se-ão , im

preterivelmente, t r i n t a d i a s após a sua abertura.

Art. 21. Para efeito de localização de vagas des-

tinadas a concurso p ú b l i c o , poderão ser r e a l i z a d o s concursos de

remoção extraordinários para c a t e g o r i a s p r o f i s s i o n a i s e s p e c í f i c a s

em razão do referido concurso p ú b l i c o .

Art. 22. Homo l o q a d a a l i s t a g e m de que t r a t a o a r t .

15, a SDP p r orno verá a r emo cão dos s e r v i d o r e s em função das vagas

ex i s tent es .

§ 19 As remoções de que t r a t a o caput deste a r t i g o

serão e f e t i v a d a s durante o mês de j a n e i r o , devendo cada s e r v i d o r

apresentar-se à sua nova unidade orgânica no primeiro dia ú t i l

do mês de fevere i ro.

§ 29 A apresentação de que t r a t a o parágrafo ante-

r i o r será formalizada mediante a expedição de memorando, e m i t i d o

pela SDP para cada s e r v i d o r , devendo ser ^retirado nessa seção até

o último dia ú t i l do mês de janeiro.

§ 39 Havendo impedimento j u s t i f i c á v e l para apreseri

tacão à nova unidade orgânica na data prevista, poderá ser conce-

idido um prazo de t o l e r â n c i a de até sessenta d i a s , me d i a n t e r e q u e -

[rimento do servidor ou oficio do dirigente da unidade orgânica de origem.

§ 49 Esgotado o prazo de que trata o parágrafo an-

terior sem que a remoção seja efetivada, a vaga dela decorrente se-

rá preenchida pelo servidor de c l asssi f i cação imediatamente poste

r ior.

§ 59 O servidor não removido permanecerá na unida

de orgânica de origem, só podendo candidatar-se a novo concurso de

remoção na forma p r e v i s t a nesta instrução.

Art. 23. Será facultado ao s e r v i d o r d e s i s t i r da ré

moção antes de encerrado o processo de remoção.

Parágrafo único. O se r v i d o r que desejar d e s i s t i r

da remoção deverá f a z ê - l o mediante requerimento d i r i g i d o à' SDP de

modo a dar entrada nessa seção até o dia 15 do mês de janeiro.

Art. 24. Concluída a fase do concurso de remoção e

havendo vagas remanescentes, a SDP d i v u l g a r á o número e x i s t e n t e e

facultará aos servidores c l a s s i f i c a d o s e não aproveitados candi-

datar em-se a uma dessas vagas.

Seção H i

Da Remoção por Permuta

Art. 25. A remoção por permuta poderá ocorrer quan

do dois servidores, lotados em unidades orgânicas distintas, re-

quererem a permuta das respectivas lotações.

§ 19 A permuta somente será autorizada entre s e r v i -

dores ocupantes da mesma categoria p r o f i s s i o n a l .

§ 29 Essa mo dal idade de r emo cão poderá ocorrer em

qualquer época do ano devendo os interessados preencherem o for -

mulário "Solicitação de Remoção", d i r i g i d o à SDP.

Seção IV

Da Remoção "Ex-officio"

Art. 26. A remoção "ex-officio" é de caráter ex-

cepcional; será efetivada por ato do Diretor E x e c u t i v o e poderá

ocorrer a qualquer época do ano.

Art. 27. A remoção "ex-officio" v i s a atender a uma

das seguintes situações:

I - quando o s e rvidor apresentar problemas de saú-

de e/ou de segurança, devidamente comprovados;

II - quando a a dm inistração constatar a necessida-

de de adotar medidas que visem s o l u c i o n a r casos excepcionais e n t r e

|os qua i s aqueles destinados a organizar a lotação de unlades or-

gânicas recém-criadas ou reestruturadas.

§ 19 O servidor r emo vido "ex-officio" ma n t em sua

lotação na unidade orgânica de origem, devendo a ela retornar as

sim que cessarem os motivos determinantes dessa remoção.

§ 29 As vagas ocupadas por remoção " e x - o f f i c i o "

serão automaticamente i n c l u í d a s dentre as d i s p o n í v e i s para o pró

x imo concurso de remoção.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES F1NKMS

Art. 28. Excetuando-se os casos de licença com

vencimentos para estudos, requisição para ocupar cargos em/comi s

são na a dm i n i s t r a ç ã o do GDF e licença-pr em io por a s s i d u i d a d e , to

dos os demais casos de afastamento do serviço, por prazo superior
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a s e s s e n t a d i a s , i m p l i c a r ã o em p e r d a da l o c a ç ã o do s e r v i d o r na

u n i d a d e o r g â n i c a de origem.

A r t . 29. Os s e r v i d o r e s e f e t i v o s que ocupam cargos

comissionados na FSSDF têm o prazo de q u i n z e d i a s p a r a f o r m a l i z a -

rem o p e d i d o de l o t a ç ã o , em c a r á t e r permanente, numa das u n i d a d e s

o r g â n i c a s da FSSDF.

P a r á g r a f o úncio. O d i s p o s t o no caput d e s t e a r t i g o

v i s a g a r a n t i r a l o t a ç ã o d o s e r v i d o r , n a e v e n t u a l i d a d e d e s u a d i s -

pensa do carg o c o m i s s i o n a d o .

A r t . 30. Os s e r v i d o r e s remanescentes de u n i d a d e s

o r g â n i c a s que v i e r e m a ser e x t i n t a s s e r ã o l o t a d o s na SDP, pa r a

e f e i t o d e c o n t r o l e , p odendo v i r a desempenharem suas a t r i b u i ç õ e s ,

t e m p o r a r i a m e n t e , em o u t r a s u n i d a d e s o r g â n i c a s até a e f e t i v a ç ã o de

de novo concurso de remoção.

A r t . 31. Compete à SDP m a n t e r os s e r v i d o r e s i n f o r -

sobre o processo de remoção, bem como promover os t r â m i t e s

b u r o c r á t i c o s n e c e s s á r i o s .

Art. 32. Os casos por ventura omissos n e s t a i n s t r u -

çSo serã s u b m e t i d o s ao D i r e t o r E x e c u t i v o que a d o t a r á as ações ne-

c e s s á r i a s q u e v i a b i l i z e m a s o l u ç ã o r e q u e r i d a .

blicação.

A r t . 33. Esta instrução entra em vigor na data de sua pu-

B r a s í l i a , em W de
d« |̂

\
d«^992.

MHR1A O RICH DE VEJSEZES

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA-SOSP N° 68.DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o contido
no O.I. n° 78/92-DITEC/TERRACAP,

RESOLVE:

Instituir a Comissão Especial de Julgamento da Capacitação
Técnica da Tomada de Preços n° 11/92-TERRACP, assim constituída:

a) - SANTINA ELIZETE DE NOQUELI CASARI, Engenheira, matrícu-
lan ° 23.978, representante da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia-SEMATEC;

b) - AURORA GOMES FERREIRA ARAGÃO SANTOS, Arquiteta, matrí-
,, cuia n° 59.021-3, representante do Departamento de Urbanismo-DeU;

c) - DEUSDEDITH DUTRA FILHO, Químico, matrícula n° 47.831-8, re-
presentante da Companhia de Água e Esgotos de Brasília-CAESB;

d) - MÁRCIO DE CARVALHO FIRMING, Arquiteto, matrícula n°
00.131-7, representante da Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP;

e) - HEIZA FRANÇA DE ARAÚJO, Arquiteta, matrícula n° 00.443-X, co-
mo substituta do representante da Companhia Imobiliária de Brasília-
TERRACAP, em seus eventuais impedimentos;

A Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP prestará todo o apoio
técnico-administrativo à equipe constituída, visando plena execução dos encar-
gos decorrentes desta Portaria.

Brasília-DF, 28 de agosto de 1992

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 223, DE 25 DE AGOSTO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA - RA-I, no uso da com-
petência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990 e tendo em vista os artigos 1°,
Parágrafo Único e 2° do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER aos funcionários abaixo relacionados desta Região Adminis-
trativa, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, Indenização de Transportes,
previsto no Decreto acima mencionado, a partir da data de sua publicação.

Para fazer jus ao pagamento da referida Indenização, caberá a cada funcio-
nário beneficiado a observância dos requisitos estabelecidos no artigo 5°, Pará-
grafos 1° e 2°, do Decreto-lei n° 13.447, de 17.09.91, com a apresentação de re-
latórios mensais dos serviços externos realizados, com visto da Chefia imedia-
ta, cabendo a Divisão de Licenciamento de Obras — DLO/RA-I, observar as
Normas estabelecidas no supra citado Decreto.

NOME:
EXPEDITO BARBOSA DE OLIVEIRA
MÁRCIA GOMES PASSOS
PRACHEDES ALVES DE MOURA
GERSON GREGÓRIO FILHO
JOEL DE LIMA DIAS
OSCALINA OLÍMPIA DA SILVA
JACQUELINE RODRIGUES SANTOS

MATRÍCULA
01.761-2
24.668-0
26.148-3
33.019-1
33.025-6
33.995-2
34.026-X

Brasília, 25 de agosto de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 226,DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538j4e 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor RAIMUNDO RIBEIRO DE QUEIROZ, matrícula
n° 00.801-X/TERRACAP, Auxiliar de Administração, para exercer o cargo de
Chefe da Seção de Administração de Sedes, Código DFG-02, da Divisão de Ad-
ministração Geral desta Região Administrativa, a partir de 01 de setembro de
1992.

Brasília, 28 de agosto de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 227. DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538 ,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor VALDIR FRANCISCO DE ARAÚJO, matrícula
n° 32.740-9, do cargo em Comissão de Chefe da Seção de Administração de Se-
des, Código DFG-02, da Divisão de Administração Geral desta Região Adminis-
trativa, a partir de 01 de setembro de 1992.

Brasília, 28 de agosto de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA
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ORDEM DE SERVIÇO N" 228,I)E 28 DE AGOSTO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

CONCEDER ao funcionário JOSÉ ODERMO DE SOUZA, matrícula n°
22.364-6, Encarregado de Turma de Fiscalização de Obras, Símbolo DF-01, da
Divisão de Fiscalização de Obras Públicas desta Região Administrativa, mais
1/5 (um quinto) da Representação Mensal do Símbolo DF-01, a partir de
03.08.92.

Brasília, 28 de agosto de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

GUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que confere o disposto n<>s artigos 1° e 4" do Decreto
n" 13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor JORGE COELHO DOS SANTOS, matrícula n°
16.513-1, Técnico de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, exercendo a função de Encarregado de Unidades Desportivas e de La-
zer, DF-01, da Divisão de Desporto, Lazer e Turismo, da Administração Regio-
nal do Guará, a Indenização de Transportes prevista no Decreto acima
mencionado.

Para fazer jus ao pagamento da Indenização de Transportes, caberá ao ser-
vidor beneficiado a observância dos requisitos estabelecidos no artigo 5°,pará-
grafo 1° e 2° do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991, com a apresenta-
ção de relatórios mensais dos serviços externos realizados, com visto da Chefia
imediata.

Caberá ao Diretor da Divisão de Administração Geral, as providências ne-
cessárias ao cumprimento desta Ordem de Serviço e das disposições regula-
mentares do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991.

Guará-DF, 28 de agosto de 1992.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que confere o disposto nos artigos 1° e 4° do Decreto
n" 13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor HÉLCIO SILVA, matrícula n° 35.002-8, Assisten-
te da Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, Símbolo
DFG-02, da Administração Regional do Guará, a Indenização de Transportes
prevista no Decreto acima mencionado.

Para fazer jus ao pagamento da Indenização de Transportes, caberá ao ser-
vidor beneficiado a observância dos requisitos estabelecidos no artigo 5",pará-
grafo 1° e 2° do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991, com a apresenta-
ção de relatórios mensais dos serviços externos realizados, com visto da Chefia
imediata.

Caberá ao Diretor da Divisão de Administração Geral, as providências ne-
cessárias ao cumprimento desta Ordem de Serviço e das disposições regula-
mentares do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991.

Guará-DF, 28 de agosto de 1992.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

PLANALTINA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ATOS DO DIRETOR

CONCESSÃO DE ADICIONAL DA LEI N" 6.732/79

INTERESSADO: SEBASTIÃO AFONSO MOREIRA DA FONSECA
MATRÍCULA N°: 24.231-4
PROCESSO N°: 00030.004831/92

DESPACHO: Concedo mais 1/5 da Representação do DFA-5 perfazendo o total
de 2/5 da Representação do DFA-lle 2/5 do DFA-5; a partir de 16.08.92.

Planaltina-DF, 26 de agosto de 1992.

ACHILLES DE SANTANA
Diretor da Div. de Adm. Geral

RA-VI

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRE-
TARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é atribuída pela Portaria n° 10/90, de 13 de junho de
1990 e tendo em vista o que preceitua o Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

x RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1° e item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,
de 20.12.79, ERONIDES BATISTA CAMELO, matrícula n° 33.837-0, Técnico
de Administração Pública, para substituir EDVALDO SANTOS, matrícula n°
09.185-5, Chefe da Seção de Fiscalização de Táxi da Divisão de Fiscalização de
Concessões e Permissões/DCP, por motivo de férias regulamentares no período
de 11 a 30.09.92.

Brasília, 28 de agosto de 1992

RAIMUNDO LEITE DA SILVA

CONSELHO DE TRANSPORTES PÚBLICO
COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

R E S O L U Ç Ã O Ni! 3987 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das•competencies que lhe confere o â£
tlgo 2Q, Inciso IX, do Decreto nS 9.269, de 13 de feve
relro de 1986, combinado com o artigo IV, Inciso III,
do Regulamento do Sistema de Transporte Publico Col£
tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nfi
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto do Conselheiro José Lima Simões, constante do pro
cesso nS 030.010025/92, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Autorizar a alteração de Itinerário das linhas 0.611
-Planalt1na/N.Rural Piplripau e 0.612-P1analt1na/Col. Agrícola São
José, conforme consta do processo n2 030.010025/92.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 28 de agosto de 1992

/A,

SENÉSIO ANAC1/ETO TOLENTINO
Presidente

ANJOS

RUBENS DA COSTA COIMBRA
Membro

ADALBERTO/LEBEK' VALADÃO
Membro '

. DIÉGUES VERIDIANA BRAGANÇA DA SILVA
Membro
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R E S O L U Ç Ã O N Q 3985 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competencies que lhe confere o ar^
tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nD 9.269, de 13 de feve_
reiro de 1986, combinado com o artigo 4a, inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole
tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ
10.062, de 05 de janeiro de 1987,

considerando o parecer e voto do Conselheiro Cláudio
António Fontes Diégues constantes do processo nQ 030,.
009822/92;

considerando finalmente as discussões havidas em sua
142â Reunião Ordinária, por maioria,

R E S O L V E : /

1. Dar provimento ao pedido de reconsideração apresen^
tado por Francisco Cabloco da Silva, motorista da Viação Planalto
Ltda - VIPLAN, tornando sen efeito a Resolução nQ 3071/92-CTPC/DF e
a penalidade que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 016/90- DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^
cação, revogadas as disposições em contrário.

Bras í l i a , 14 desgos to de 1992

CD'A ' S I L V A ,
"C

GENÉfi/tÓ A N A C L E T O T O L E N T I N O
P r e d e n t e

V E R I D I A N A BR*GANÇ« DA S I L V A
._

Membro
fl-TONTES DIÉGUES

JOAQUIM J. GUILHERME ARAGÃO
Membro Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 3986 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competencies que lhe confere o a£

tlgo 2S, inciso IX, do Decreto nQ 9.269, de 13 de f̂

verelro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso III,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 07 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Mário Alves dos Anjos, constante

do processo nQ 030.009093/92, por unanimidade.

R E S O L V E :

1. Autorizar a criação do desmembramento de linha nQ

141.1 - Circ. Paranoá/Posto de Saúde (treche LBA), considerada como

Circular P. Piloto, cuja tabela horária e Itinerário constam do pró

cesso nQ 030.009093/92.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 28 de agosto de 1992

GENÊSIO ANACLETO TOLENTINO
Presidente

ES DOS ANJOS

JOj/fcJ^A-^JMÕES
ité&bro

Membro

RUBENS^JQA COSTA COIMBRA
Membro

MAfrfiFfr» GLÓRIA R. FERREIRA
Membro

. . -
V E R I D I A N A B5AGANÇA DA S I L V A
Membro

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 J l\ <$7 /92 • DE 21 DE AGOSTO DE 1.992.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DI6

TRITO FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CON

FERE O ARTIGO 43, INCISO XXVI, DO REGIMENTO APROVA

DO PELO DECRETO N9 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE "1976,

R E S O L V E :

Designar NEIDE DIB SALOMÃO REIS, Matricula Número

016-7, Procuradora de Ia. Categoria para substituir ORESTES KUNZE BAS

TOS, Matricula r>9 022, na Função de Procurador-Chefe do Departamento

de Trânsito do Distrito Federal, no período de 24 de agosto a 22 de

setembro de 1992, por motivo de férias regulamentares.

Brasília,DF., 21 de agosto de 1.992.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

DETRAN-DF

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

INSTRUÇÃO DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe con-
fere a Instrução n° 01,de 23.05.91, do Senhor Presidente da Fundação Cultural
do Distrito Federal,

RESOLVE:

Conceder, nos termos do artigo 87 da Lei n° 8.112, de 11.12.90, c/c o artigo
1° da Lei n° 221, de 27.12.91, Licença-Prêmio por Assiduidade aos servidores
abaixo relacionados:

PROCESSO N°: 081.000115/92
NOME: MIGUEL ANGELO GALLETTI, matrícula n° 695-5
1° QUINQUÉNIO: 01.10.82 a 23.10.87

PROCESSO N°: 081.000116/92
NOME: MIGUEL TELES DE LIMA, matrícula n° 710-2
1° QUINQUÉNIO: 22.02.83 a 23.02.88

PROCESSO N°: 081.000118/92
NOME: REINALDO FRANCISCO TAVARES, matrícula n° 436-7
1° QUINQUÉNIO: 31.01.80 a 22.02.85 - 23.02.85 a 25.02.90

PROCESSO N°: 081.000142/92
NOME: VICENTE RODRIGUES DA SILVA, matrícula n° 720-X
1° QUINQUÉNIO: 21.06.83 a 22.06.88.

Distrito Federal, 28 de agosto de 1992

GEDEAM CAMPELO NUNES
Secretário-Adjunto

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e

Considerando o constante dos Processos n°s 081.003949/91 (apenso
081.000726/92),e o que preceitua o § 2° do artigo 164 da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
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RESOLVE:

Designar DANIEL DO NASCIMENTO DOURADO, matrícula n° 738-2,
Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão V, do Quadro Suplemen-
tar de Pessoal da Fundação Cultural do DF, para, na qualidade de Defensor
Dativo, apresentar defesa em nome do servidor ROBERTO ANTONIO SEBA
DE CASTRO, matrícula n° 1010-3, Técnico de Administração Pública, 3a Clas-
se, Padrão IV, do Quadro Suplementar de Pessoal da Fundação Cultural do DF,
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste ato.

Distrito Federal, 28 de agosto de 1992

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

INSTRUÇÃO DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso II, do Decreto n° 12.740, de 24 de ou-
tubro de 1990, e o que consta no Processo n° 081.002365/92,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, LÚCIA DE ROSSI, matrícula n° 1052-9, do Cargo de
Músico, Nível-3, Classe Única, Padrão III, do Quadro de Pessoal da Fundação
Cultural do Distrito Federal, a partir de 11 de agosto de 1992.

Distrito Federal, 28 de agosto de 1992

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CONSELHO DELIBERATIVO

649a REUNIÃO ORDINÁRIA - DIA 25.08.92

PROCESSO N°: 081-001632/92
INTERESSADO : OSTNCS
ASSUNTO: Solicita autorização para realização de um concerto
RELATOR: Conselheiro Guilherme Cabral
DECISÃO N°: 60/92 - Aprovado

PROCESSO N°: 081-002452/92
INTERESSADO: Favela Produções
ASSUNTO: Auxílio financeiro para projeto: "Ninho de criação literária infan-
til ilustrada".
RELATOR: Conselheiro André Gustavo Stumpf Alves de Souza
DECISÃO N°: 61/92 - Negado

PROCESSO N°: 081-001078/92
INTERESSADO: Museu de Arte Moderna do Rio de Janeiro
ASSUNTO: Proposta para convénio entre MAM/RJ e a FCDF
RELATOR: Conselheiro Reynaldo Jardim Silveira
DECISÃO N°: 62/92 - Aprovado.

MÁRIO VIÇOSO AMARAL
Diretor do Depart, de Adm. Geral

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO DO D.F. E
ENTORNO

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO E TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e nos termos da Delegação de Competência que lhe confere o item
l, letra "o", da Portaria n° 001/86-SICT, de 11 de dezembro de 1986, com nova
redação dada pela Portaria n° 006/89-SICT, de 20.07.89,

RESOLVE:

Conceder a EDUARDO GOMES RODRIUGES, Técnico de Administração
Pública, matrícula n° 34.708-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, Gra-
tificação por Encargo em Gabinete, na Categoria de Assistente.

EVANDRO KALUME PIRES
Secretário-Adjunto

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

PROCESSO N°: 032.000.283/92
INTERESSADO: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA
ASSUNTO: RELATÓRIO DE TOMADA DE CONTAS

Tendo em vista a emissão do Certificado de Auditoria n°
133/92-DpA/SEFP, constantes de fls. 21 e em cumprimento ao que dispõe o arti-
go 39, item III da Lei n° 5.538 de 22 de novembro de 1968, e o artigo 140, inciso
X da Resolução n° 38/90-TCDF, de 30 de outubro de 1990, considero regulares
as contas relativas ao exercício ^e 1991 dos responsáveis pela Seção de Mate-
rial e Património da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia — SE-
MATEC, ressalvando, no entanto,o que for apurado pelo Egrégio Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao colendo Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Brasília-DF, 27 de agosto de 1992

WASHINGTON NOVAES

PROCESSO N°: 030.002.572/92

INTERESSADO: INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ICT

ASSUNTO: RELATÓRIO TOMADA DE CONTAS

Tendo em vista a emissão do Certificado de Auditoria n°
144/92-DpA/SEFP, constantes de fls. 14 e em cumprimento ao que dispõe o ar-
tigo 39, item III da Lei n° 5.538 de 22 de novembro de 1968, e o artigo 140, inci-
so X da Resolução n° 38/90-TCDF, de 30 de outubro de 1990, considero regula-
res as contas relativas ao exercício de 1991 dos responsáveis pela Seçáo de Ma-
terial e Património do Instituto de Ciência e Tecnologia — ICT, ressalvando, no
entanto, o que for apurado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao colendo Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal.

Brasília-DF, 27 de agosto de 1992

WASHINGTON NOVAES

O

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MfclO AMBIENIE DO DISIRIIO FEDERAL - ILMA - DF

NOTIFICAÇÃO N* OQ//92-IEMA/SEMATEC

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E

MEJO AMBIENTE - IEMA/DF, considerando o disposto no inciso III,

Ari.. '08 da Lei 041 do DF, de 13.09.89, retifica o AI n* 337 e

HOT l FICA o Sr. CÍCERO LAURINDO DA SILVA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

por promover o parcelamento do solo denominado CONDOMÍNIO KSTÂN

CIA JAHU1H BOTÂNICO xxxxxxxxxxxxxxx sem licença do órgão ambien-

tal , incurso disposto nos incisos I e X do art. 54 da Lei 041,

de J3.09.89, com aplicação da penalidade de EMBARGO, prevista

no inciso VII do art. 45 da referida Lei; e sujeito a outras pé

na l Hades previstas a serem apuradas através do processo ns...

191.000.668/91.

Caso o autuado queira oferecer defesa, deverá en.Miiij.

nlvi-ln ao IEMA/DF, SHTVS, Q. 701, Bloco "A" - Centro Emprc:' iri.il

ASPÍ:: t'liateaubriand, 6s andar, no prazo máximo de 10 (dez) i.lias

a contar do quinto dia desta publicação.

PUBLIQUE-SE.

OTT OLEUO IÍ113AS
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INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 031 DE 28 DE AGOSTO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22,
inciso XXI, do Regimento deste Instituto, aprovado pelo Decreto n° 11.966, de
10 de dezembro de 1989,

RESOLVE:

Conceder aos servidores abaixo relacionados a Indenização de Transporte,
nos termos do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991.

00.004-3 CRISTIANO CARDOSO SOARES DA SÁ
00.005-1 FLÁVIA PIRES TORREÃO
00.006-X JORGE ARTUR FONTES CHAGAS DE OLIVEIRA
00.008-6 CANTÍDIO FERNANDES DA SILVA
00.012-4 LEDA MARIA VASCONCELOS FURTADO
00.021-3 LUIZ ALFREDO ARAÚJO DE SOUZA
00.022-1 LUIZ ALBERTO ALMEIDA REIS
28.710-1 ELEONORA MARIA BOUGERMINO DE ARAÚJO
30.800-5 DIMAS DONIZETE ROCHA
30.947-8 ROGÉRIO PEREIRA DIAS
32.792-1 OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO

Brasília-DF, 28 de agosto de 1992

ROGÉRIO PEREIRA DIAS

PROCURADORIA GERAL

PKOCESSO : 020.000.974/92

INTERESSADO: JOSÉ MILTON FERREIRA

ASSUNTO : Requisição de Diárias n« 04/92-PRG

Autorizo a concessão de 03 (três) e 1/2 (meia) diárias

de viagem ao Exmo. Sr. Procurador Geral do Distrito Federal JOSÉ MIL

TON FERREIRA, com o fim de participar da reunião do Colégio Nacional

de Procuradores Gerais dos Estados, no período de 31/08 a 03/09 de

1992.

Publique-se.

Brasília, 24 de agosto de

ALFREDO HENRtVDjUJ&BELLO BRANDÃO

Chefe de Gabinete/PRG

* Republicado por haver saído com incorreção no DODF ns\74, de 27.08.92.

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE N8?5~9 , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n2 001/

91,

R E S O L V E :

DESIGNAR MARIA EDNA PEREIRA MAZON, Assessor Especial, FS - 2

para responder pela Chefia do Gabinete do Deputado Benício Tavares, na

ausência e impedimentos legais do titular.

Brasilia,^/f de agosto de 1992.

Deputado SALVIANÓ GUIMARÃES

Presidente - -,

ATO DO PRESIDENTE , DE 1992.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n-

013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR CLÁUDIO MAYA MONTEIRO para exercer a função de As -

sistente Técnico II, GF-5) na Coordenador ia de Segurança da Mesa Dire-

tora.

Brasília,28 de agosto de 1992.

Deputado SALVIANÓ GUIMARÃES

Presidente

Ato da Mesa Diretora n20HO, de 1992.

A Mesa D i r e t o r a da
Câmara L e g i s l a t i v a do
D i s t r i t o Federal , no uso'
de suas
r e g i m e n t a i s ,
v i s t a o que
art i gos 16
R e g i m e n t o
Câmara

a t r i b u i ç õ e s
e tendo em
consta dos
s Í7 do

Interno da
L e g i s l a t i v a ,

aprovado pela Resolução
n!2 019, de 17 de junho
de 1991,

R E O L V E

Art.12 - Delegar competência ao Vlce-Presidente para
coordenar, controlar e supervisionar a execução das atividades
relacionadas à Coordenador ia de Modernização e Informática,
Coordenador ia de Editoração e Produção Gráfica e Divisão de
Documentação Legislativa, nas seguintes áreas de atuação:

I - Modern isacão e Informáticas
Ia - atividades relativas à racionalização de métodos

procedimentos e à aplicação de recursos de informal lea,
visando ao desenvolvimento dos órgãos da Câmara;

II - Editoração e Produção Gráfica:
lia - atividades relacionadas a elaboração e execução

do planejamento editorial anual, bem como elaboração,
composição, diagramaçSo, arte-final e Impressão dos trabalhos a
serem realizados;

III - Documentação Legislativa:
Ilia - atividades de pesquisa, tratamento técnico,

análise e disseminação da informação; organização e preservação
do acervo bibliográfico e documental, bem como procedimentos de
recuperação da informação.

Art.2° - Delegar competência ao Primeiro Secretário
para coordenar, controlar e supervisionar a execução das
mtivldades relacionadas à Dlretoria de Recursos Humanos, órgão
de apoio indireto à ação parlamentar, nas seguintes áreas de
atuação:

I - Desenvolvimento de Recursos Humanoss
Ia - atividades relacionadas ao recrutamento, seleção,

treinamento, aperfeiçoamento e desenvolvimento dos recursos
humanos e avaliação de desempenho dos servidores da Câmara.

II - Cadastro e Pagamento de Pessoal:
lia - atividades que disciplinam os registros

funcionais, cadastro, provimento e vacância, folha de pagamento
e benefícios, bem como análise e emissão de parecer sobre
assuntos relativos a legislação de pessoal!

III - Seguridade Social:
Ilia - atividades de seguridade social dos deputados e

servidores da Câmara, visando ao atendimento dos direitos
i n d i v i d u a i s e coletivos, garantidos const itucionalmente, nas
áreas de saúde, previdência e assistência social, bem como
atividades faci l i t adoras de adequada adaptação funcional e de
relações i n d i v i d u a i s e coletivas solidárias e enriquecedoras,
que propiciem bom relacionamento no trabalho.

Art.3Q - Delegar competência ao Segundo Secretário
para coordenar, controlar e supervisionar a execução das
atividades relacionadas à Dlretoria de Apoio Financeiro e
Administrativo, órgão de apoio indireto à ação parlamentar, nas
seguintes áreas de atuação:

I - Finanças, Contabilidade e Orçamento:
Ia -•• a t i v i d a d e s relacionadas ao planejamento,

coordenação e supervisão do processo de axecução orçamentaria,
financeira e contábil da Câmara;
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II - Material e PatrlmSnios
Ha - atividades relacionadas ao

coordenação e orientação da administração
património, bem como o processo de compras e
almoxari fado.

III - Serviços Gerais:
Ilia - atividades relacionadas i

administrativa, transportes e serviços auxiliares.

planejamento,
do mater i ai,

s controle de

comuni cacao

Art.42 - Delegar competência ao Terceiro Secretário
para coordenar, controlar e supervisionar a execução das
atividades. relacionadas à Diretoria Legislativa, órgão de apoio
direto à acão parlamentar, nas seguintes áreas de atuaçãos

I - Informação Legislativa:
Ia - atividades relacionadas ao controle, coordenação

e gerenciamento do registro de proposições e sua tramitação.

II - Taquigrafia e Apoio ao Plenário:
lia - atividades relacionadas ao controle, coordenação

e gerenciamento da execução do serviços taquigráfi cos,
elaboração de atas e súmulas das reuniões das Comissões e do
Plenário; bem como ao apoio ao funcionamento das sessões
plenár i as.

III - Assessoramento Parlamentar!
Ilia - atividades relacionada» ao assessoramento

especializado aos Deputados, às Comissões, às Lideranças e à
Mesa; bem como, à elaboração de estudos e pesquisas técnicas E
apoio quanto ao conteúdo e forma de apresentação de proposições
e emendas.

pub l i cação.
Art .5S Este Ato entra em vigor na data de sua

Art.62 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões,

L.
de de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
PRESIDENTE

Deputado TADEU RORIZ
VICE-PRESIDENTE

Deputado JOSÉ ORNELLAS
SEGUNDO SECRETARIO

Deputado BENíCIO TAVARES
TERCEIRO SECRETARIO

RESOLUÇÃO Ns 048, DE 1992

Aprova a devolução parcelada

do adiantamento de férias

dos servidores da Câmara Lê

gislativa do Distrito Fede

ral.

Faço saber que a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:

Art. l2 - os adiantamentos de férias concedidos aos
servidores da câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 78 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, serão
devolvidos em seis (06) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a
partir do mês subsequente ao término das férias, através de
descontos em folha de pagamento.

Art. 2a - Os servidores requisitados por esta câmara
Legislativa, quando do seu retorno ao Órgãos ou Entidades de
origem, deverão quitar, imediata e integralmente, todas as
parcelas restantes.

Art. 3» - Os servidores nomeados de livre provimento,
sem outros vínculos, quando da exoneração, terão o montante das
parcelas restantes deduzidas dos valores rescisórios.

Parágrafo Único - No caso das verbas rescisórias não
serem suficientes para quitação das parcelas restantes, a
diferença será paga com recursos próprios do servidor.

IV D
Art. 4« - Os servidores que não devolverem as percelas

do adiantamento, na forma prevista nos artigos 22 e 32, ficarão
sujeitos a inscrição na dívida ativa do Tesouro do Distrito
Federal e cobrança judicial.

Art. 5s - Esta Resolução entra em vigor na data
publicação.

de sua

Art. 6- - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federally de agosto de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

RESOLUÇÃO N2 049, DE 1992

Altera a Resolução n2 44/92, que ' Dispõe

sobre a tramitação do Projeto de Lei na

362, de 1992.

Faço saber que a CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. l2 - O inciso II, do Art. 1s da Resolução n2 044,

de 1992, passa a ter a seguinte redação:

11 II - apresentação de parecer a té 20 (vinte) dias após

o início do segundo período da Sessão Legislativa de

1992."

Art. 2e - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal,£•$ de agosto de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

RESOLUÇÃO N2 050, DE 1992

Complementa Resolução ns 36, de 1991,
estabelecendo normas para os concursos
públicos das categorias profissionais
de Técnico de Segurança e Agente de
Segurança.

Faço saber que a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

FEDERAL

Art. 1? - O processo seletivo para as categorias
profissionais de Técnico de Segurança, Cargo Assistente
Legislativo, e de Agente de Segurança, Cargo Auxiliar de
Administração, reger-se-á pelas normas da Resolução n2 036, de
1991 e por esta Resolução.

Art. 2s - são requisitos básicos para a investidura nos
cargos de que trata o artigo l2, alem dos exigidos na Lei n2

8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução n2 036/91:

I- possuir idade mínima de 18 anos completos;
II- ter conduta irrepreensível e idoneidade moral
inatacável;

III- possuir características de -personalidade,
aptidão e nível intelectual adequados ao exercício do
cargo;
IV- ser habilitado para conduzir veículos
automotores, categorias "B", "C" ou "D", para o
Cargo de Assistente Legislativo, Categoria
Profissional de Técnico de Segurança;
V- ser aprovado em prova de resistência física.

-/)
§ l2 - Os requisitos previstos nos incisos I e IV serão

exigidos no ato da inscrição.

§ 2a - o requisito do inciso II, de caráter
eliminatório, será avaliado segundo normas baixadas por Ato da
Mesa da Câmara Legislativa.
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§ 32 - O Requisito de que trata o inciso III, de carater

eliminatório, será avaliado mediante seleção psicológica.

§ 49 - o requisito de que trata o inciso V, de carater

eliminatório, será avaliado mediante prova de resistSncia física

e inspeçao de saúde.

Art. 32 - Será demitido, mediante processo disciplinar

regular, o servidor que, para ingressar na câmara Legislativa do

Distrito Federal, omitir fato ou apresentar documentação fai;

que impossibilitaria a inscrição no concurso e a posse.

Art. 4°- - As normas complementares a esta Resolução

serão baixadas por Ato da Mesa da Câmara Legislativa do Distril

Federal.

Art. S* - As despesas decorrentes desta Resolução

correrão por conta da dotação orçamentaria própria da câmara

Legislativa do Distrito Federal.

Art. 62 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 7a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, o?/ de agosto de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

RESOLUÇÃO N2 051, DE 1992

Institui o Prémio Jornalista Pompeu de

Souza, e dá outras providências.

Faço saber que a CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO

aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

FEDERAL

Art. 12 - Fica instituído o Prémio Jornalista Pompeu de

Souza, a ser concedido anualmente, "in memoriam" do eminente

ex-Senador.

Art. 22-0 prémio se constitui de medalha, "botton",

diploma e quantia em dinheiro correspondente ao subsídio mensal

de Deputado Distrital,- excluídas gratificações e outras vantagens

pessoais.

§ Is - A quantia em dinheiro a que se refere o "caput"

deste artigo será prevista, anualmente, no orçamento da câmara

Legislativa do Distrito Federal.

§ 2a - No caso de premiação de trabalho em co-autoria, o

.prémio será dividido entre os co-autores.

Art. 3s - Poderão concorrer ao prémio, jornalistas que

apresentem até 03 (três) artigos, assinados e publicados em

periódico local, nacional ou do exterior nos onze meses que

antecederem a data do julgamento, e que versem, obrigatoriamente,

sobre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, suas atividades

ou seus integrantes.

Parágrafo Único - Não poderão candidatar-se ao prémio os

membros da comissão julgadora, seus parentes diretos ou afins, e

qualquer servidor da Camará Legislativa.

Art. 42 - Sera constituída anualmente, pela Mesa

Diretora da câmara Legislativa, uma comissão julgadora, composta

por dois (02) Deputados Distritais, dois (02) jornalistas de

renome nacional, um (01) representante das empresas jornalísticas

sediadas em Brasília, um (01) representante da Associação

Brasileira de Imprensa, um (01) representante do Sindicato dos

jornalistas do Distrito Federal, um (01) representante da

Federação Nacional dos Jornalista Profissionais, um (01) membro

da Academia Brasileira de Letras, um (01) representante da

Assessoria de Comunicação Social da Mesa Diretora e um (01)

representante dos jornalistas credenciados que atuam na Câmara

Legislativa do Distrito Federal.

§ 12 - A comissão julgadora será presidida por um dos

Deputados Distritais que a integrarem, preferencialmente

Presidente da câmara Legislativa.

§ 22 - Caberá á comissãp julgadora estabelecer o

regulamento e os .critérios do concursos, julgar os textos

inscritos e indicar à Mesa Diretora o nome do vencedor.

§ 32 - A comissão deverá se reunir pelo menos duas (02)

vezes anualmente, sendo uma vez para receber os trabalhos

inscritos e outra para concluir o julgamento.

§ 42 - os membros da comissão não receberão, da CLDF,

remuneração a qualquer título, sendo seus trabalhos consideradc

relevantes.

§ 52 _ A Câmara Legislativa cobrirá as despesas

referentes a passagem, hospedagem e alimentação dos membros _da

comissão não residentes em Brasília, por ocasião das ret .oes

para o concurso.

§ 69 - As decisões da comissão tem carater definitivo,

delas não cabendo recurso.

Art. 52 - Os autores dos trabalhos classificados em 2- e

32 lugares receberão, respectivamente, 75% e 50% do valor

auferido ao l5 lugar e medalha, "botton" e diploma.

Art. 62 - Os cinco melhores trabalhos a critério da

comissão julgadora, poderão ser publicados pela Camará

Legislativa.

Art. 72 - Os prémios serão entregues em Sessão Solene, a

ser realizada na semana em que ocorrer o aniversario do

nascimento do ex-Senador Pempeu de Souza.

Art. 8a - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1-

de janeiro de 1993.

Art. 9? - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 3J- de agosto de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SINDIREPA

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E

ACESSÓRIOS DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DE ELEIÇÃO

Em cumprimento ao disposto no § 2° do artigo 532 da CLT, o Sindicato das
Indústrias de Reparação de Veículos e Acessórios do Distrito Federal torna pú-
blico o resultado do Pleito Eleitoral realizado no dia 24 de agosto de 1992, para
o triénio 1992/1995.

PRESIDENTE: VORNES SIMÕES FERREIRA
1° VICE-PRESIDENTE: ELIAS ALVES PEREIRA
VICE-PRESIDENTES - VANDER LUIZ DE SOUZA
LUCAS CARLOS NETO
LUCAS KONTOYANIS
JOSÉ CARLOS DE CASTRO

1° SECRETÁRIO: JOSÉ AUGUSTO BASSO
2° SECRETÁRIO: MARCELO KUCKELHAUS DE OLIVEIRA
1° TESOUREIRO: DELERMANDO M. DE MESQUITA JÚNIOR
2° TESOUREIRO: JOÃO VIEIRA DA SILVA
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DIRETORES - DIGOLMIR DE OLIVEIRA E SILVA
JOSÉ LUIZ LOPES DOS SANTOS
ANTÓNIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
MÁRIO PAES DE ALMEIDA
EDSON DE MOURA FERNANDES
JOSÉ MARCELO RAMOS MOTA
CRISTÓVÃO CARDOSO SANTOS
DEUSIMAR RIBEIRO RODRIGUES
FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA
JOÃO RICARDO AQUILINO

CONSELHO FISCAL
EFETIVO - OSMAR JOSÉ DOS REIS
PAULO DOS SANTOS
ALTAMIRO CARDOSO DA SILVA
SUPLENTE - RENÊ PEREIRA LEMOS
ADILSON SALIBA REBOUÇAS

DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO À FIBRA

EFETIVO
- VORNES SIMÕES FERREIRA
- JOSÉ AUGUSTO BASSO

SUPLENTE
- LUCAS CARLOS NETO
— OSCAR PERNÉ DO CARMO

Brasília-DF, 27 de agosto de 1992

VORNES SIMÕES FERREIRA
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
NOVACAP

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO

CONCORRÊNCIA N° 003/92-CELIC, POR LOTES, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE
MONTAGEM E INSTALAÇÕES DE 06 (SEIS) CIAC's, EM DIVERSOS LO-
CAIS DO ENTORNO E REGIÃO GEO-ECONÔMICA.

PROSSEGUIMENTO

Comunicamos aos interessados na CONCORRÊNCIA em epígrafe, que a
mesma teve sua data de prosseguimento marcada para o dia 03.09.92, às 15:00
horas.

Brasília-DF, 28 de agosto de 1992

MANOEL DE ALENCAR ARARIPE
Presidente da CELIC

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO

ERRATA REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS N° 035/92

TOMADA DE PREÇOS N° 035/92
DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 01 de se
tembro de 1992
HORÁRIO: 14:00 (quatorze) horas
OBJETO: Aquisição de veículos automotores

ONDE SE LÊ NO CAPÍTULO XIII - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
ITEM 13.3 - ... - 08 (oito) veículos tipo sedan...
13.4 — ... 01 (hum) veículo executivo...

LEIA-SE:

ITEM: 13.3 - ... 10 (dez) veículos tipo sedan
13.4 — ... suprimido.

Brasília-DF, 25 de agosto de 1992

MÁRIO FERNANDO DE FREITAS
Presidente da CPL

Detran-DF

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 054/92-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI
CÃO DE ECOCARDIÓGRAFO SETORIAL MECÂNICO, COM OPÇÕES.

CLASSE: 6901
DATA: 17.09.92
HORÁRIO: 15:00 HORAS.
LOCAL: DAL - SAI/SO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conheci-
mento dos interessados, que.na data, horário e local acima mencionados, reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para fornecimento
de material, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada no SAI/SO, Anexo I do QCG, sala 42, no
horário de 10 às 16 horas, de segunda a sexta-feira.

Valor do Edital: Cr$ 25.000,00.
i

Brasília-DF, 27 de agosto de 1992

FLÁVIO MOACYR DA SILVA E SÁ - Gel QOPM
Diretor de Apoio Logístico

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL
DIVISÃO DE MATERIAL

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO

O Serviço de Abastecimento da Divisão de Material leva ao conhecimento
dos interessados que na data abaixo especificada, no SÃS — Quadra 04, Bloco
"N", sala 424, nesta Capital, serão recebidas as Propostas e Documentos de ha-
bilitação, referentes à Licitação a seguir discriminada:

TOMADA DE PREÇOS N° 04/92 - Manutenção e assistência técnica de 100
(cem) máquinas de escrever elétrica e eletrônica, marca IBM.
ENCERRAMENTO: 17.09.92 às 15:00 horas.

O Edital contendo as condições de habilitação, especificações e mais deta-
lhes, encontram-se "a disposição dos interessados, no endereço acima menciona-
do, no horário de 08:00 às 18:00 horas,onde também serão prestados maiores
esclarecimentos.

PEDRO CARNEIRO DE SOUZA
Seção de Compras

Chefe

(Dias: 28, 31 e 01/09)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL
DIVISÃO DE MATERIAL

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO

O Serviço de Abastecimento da Divisão de Material, leva ao conhecimento
dos interessados que na data abaixo especificada, no SÃS Quadra 04, Bloco
"N", sala 424, nesta Capital, serão recebidas as propostas e Documentos de Ha-
bilitação, referentes a Licitação a seguir discriminada:

TOMADA DE PREÇOS N° 15/92 — Aquisição de Formulários Contínuos
AIH-1, AIH-3 e DCIH.
ENCERRAMENTO: 16.09.92 às 15:00 horas.

O Edital contendo as condições de Habilitação, especificações e demais de-
talhes, encontram-se a disposição dos interessados, no endereço acima mencio-
nado, no horário de 08:00 às 18:00 horas, onde também serão prestados maiores
esclarecimentos.

PEDRO CARNEIRO DE SOUZA
Seção de Compras

Chefe

(Dias: 28, 31 e 01.09)
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DECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DA RECEITA

EQUAL Ha

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO.DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES
REGIMENTAIS E EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 9ci DO DECRETO Nu 14.122
OE 19 DE AGOSTO DE 1992,

RESOLVE:

A - Inscrever de of Tc i o no cadastro do ISS, na
q u a l i d a d e de c o n t r i b u i n t e substituto os órgãos e entidades da
A d m i n i s t r a c ã o do D i s t r i t o Federal, abaixo relacionados!

ORGM/ENTIDADE INSCRIÇÃO

GABINETE DO GOVERNADOR 095.188-9

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 095.189-7
PROCURADORIA GERAL 095.190-0

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 095.191-9

SECRETARIA DE TRANSPORTES 095.192-7

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 095.193-5

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACSO 095.194-3
COMUNITÁRIA

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 095.195-1

'SECRETARIA DE SAÚDE 095.196-0

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 095.197-8

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E COMUNICARÃO 095.198-6
SOCIAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA 095.199-4

SECRETARIA DE MEIO-AMBIENTE, CIÊNCIA E 095.200-1
TECNOLOGIA

SECRETARIA DE GOVERNO 095.201-0

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 095.202-8

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO D.F 095.203-6
E ENTOÇNO

ARQUIVO PUBLICO DO D.F 095.204-4

CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO D.F 095.205-2

DEPARTAMENTO DE EDUCACRO FÍSICA, ESPORTES E 095.206-0
RECREAÇÃO

DEPARTAMENTO DE TURISMO 095.207-9

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO D.F 095.208-7

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO D.F 095.209-5

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 095.210-9
HUMANOS

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 095.211-7

POLÍCIA MILITAR DO D.F 095.212-5

POLÍCIA CIVIL DO D.F 095.213-3

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA 095.214-1

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA 095.215-0

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA 095.216-8

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLftNDIA 095.217-6

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO 095.218-4

;ADM1NISTRACAO REGIONAL DE PLANALTINA 095.219-2

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PANANOrt 095.220-6

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE 095.221-4

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILftNDIA 095.222-2

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE GUARrf 095.223-0

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO 095.224-9

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA 095.225-7

NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA 095.226-5
CAPITAL DO BRASIL

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE 095.227-3
SOCIAL

SAB - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA 095.228-1

..EASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO D.F 095.229-0

EDF - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D.F 095.230-3

»rZDF - FUNDAÇÃO ZOOBOTftNICA DO D.F 095.231-1

FUNAP - FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO 095.232-0

DER - DEPARTAMETO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO D.F 095.233-8

DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO D.F 095.234-6

DMTU - DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES 095.235-4
URBANOS

BRB - BANCO DE BRASÍLIA

FHDF - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D.F

FSSDF - FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO D.F

095.236-2

095.237-0

095.238-9

B - Alterar, Para i n c l u i r no r«9l-«_«"
q u a l i d a d e de con t r i bu i n t . subst i t ut o, as inserções
abaixo relacionadas!

INSCRIÇÃO

021.655-0

005.225-6

021.101-0

026.387-7

040.589-2

002.553-4

005.886-6

013.587-9

ORGAO/ENTIDADE

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

COMPANHIA DE rfGUA E ESGOTOS DE BRASTXIA

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSRO RURAL

COMPANHIA DF. DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA

PROFLORA S/A FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

Brasflia-DF, _S?jL_ de agosto de 1992.

ELOY JOSI? DA FONSECA
DEPARTAMENTO DA RECEITA

OIRETOR

F U N D A Ç Ã O

ZOOBOTÂNICA
D I S T R I T O FEDERAL

AVISO N» 15/9?-SEAA-JZ

O Chefe do Serviço de Apreensão de Animais, de acordo com o
que determina o regulamento deste Serviço, "AVISA" aue se encontram
apreendidos no Deposito, ein frente ao DERMA _ FZDP _ Velhacap, si
tuado à margem esquerda da estrada de acesso a cidade satélite do
Núcleo Bandeirante-DP, animais da espécie equina, sendo lO-(Dels) Ca
valos e 07-(Sete) Sguas, com diferentes marcas, que poderão ser reti
rados por seus legítimos proprietários dentro de 72-(Setenta e duas
horas) a contar da data de publicação deste, mediante prova d« inden
tidade que poderá ser testemunhal.

Expirado o prazo, os animais serão considerados abandonados
e proposto ao Chefe do Jardim Zoolósrico gua utilização ou alienação
conforme artigo 11* do capítulo 2 deste Serviço.

de agosto de 1992.

VICENTE OSVAuw RODRIGUES DA SUVA
Chefe do Serviço de Apreensão de Animais - ?ZDF
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S E C R E T A R I A DE S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A
C O M I S S U O PERMANENTE DE L I C I T A C Í O

A V I S O REFERENTE k TOMADA DE PREÇOS
- NS 049/92-CPL/SSP -

OBJETO: CONTRATAÇIO DE F I R M A P A R A EXECUTAR S E R V I Ç O DE R E P A R O ,
REFORMA E R E A L lNHAMENTO NAS MESAS E NO E Q U I P A M E N T O DO
CENTRO DE T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S DA P O L I C I A C I V I L 00 DF.

ABERTURA: D i a 18 de SETEMBRO de 1992 às I Q h O O m i n .

TIPO: T É C N I C A E PREÇO.

L O C A L • C o missão Permanente de L i c i t a ç ã o , Ifi a n d a r , E d l f í c lo-Sede da
SSP - S A I N B I . A, T e l . (061)321.2740 - 311.8277 - TELEX
(061> 1460 FAX 314.6315.

E D I T A L : C ó p i a s do E d i t a l e anexos, encontram-se à d i s p o s i ç ã o dos in-
teressados na S e c r e t a r i a d a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de L i c i t a ç ã o .

Maiores esclarecimentos poderão ser ob t i d o s na Comissão
a c i m a c i t a d a , n o s d i a s ú t e i s , p e s s o a l m e n t e o u a t r a v é s d o s t e l e f o n e s
retrod tados.

B r a e í l t a - D F , 28 Me Agosto de 1992

JES S A N F I L I P P O
da CPL/SSPP r e s l d e n t e

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL - IEMA - DF

AVISO DE REVOGAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Instituto de

Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal - IEMA comunica as

interessados que, a. Superintendência do Órgão, no uso das atri-

bulçSes que lhe confere o item IX, art.22, do Regimento do IEWV,

aprovado pelo Decreto n» 11.966, de 10/11/89, resolveu revogar

a Tomada de Preços n* 04/92 por razSes de conveniência adminis-
trativa.

Brasília, 25 de agosto de 1992.

Francisco átjfgjivan

Presidente d* CPL

chado Leitão

IEMA / DF.
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EE -'{EY BELINA/87, F O R D P A M P A GE/89 E C A R A V A N / 8 S ,

B R A S Í L I A - DF. 27 DE AGOSTO DE Í992.

PEDRO FELIX DA COSTA LACERDA
LEILOEIRO OFICIAL

ANTÓNIO CARLOS DOS SANTOS MELLO
1...I8UIDANTE

SIHDISEI - DP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato das Empresas de Serviços de Informática
do Distrito Federal - SINDISEI /DP, convoca as empresas
integrantes da categoria para a Assembleia Geral Extraordinária a
realizar-se no dia 02/09/92, às 08:00 horas em - Ia. convocação
ou às 08:30 em 2a.Convocação, na sede da empresa POLICENTRO,
SCLN 204, Bloco C subsolo, a fim de tratar sobre os seguintes
assuntos:

- Antecipação salarial de Agosto
- Valor da Taxa de Associação
- Assuntos Gerais

Brasilia, 28 de agosto de 1992.

Hélio Santos Oliveira
Presidente

( DAR CR$ 147.000,00)

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOi N9 037/92-CPL/APS

OBJETO : EQUIPAMENTOS PERMANENTE DIVERSOS/MEDIÇÃO (medidor de pres

são e velocidade, de vazão, anemómetro, termo higrómetro,

alicate voltímetro, mini multimetro, aparelho de teste).

ABERTURA : 14.09.92, às 14:30 horas.

LOCAL : Sala de Reunião da Comissão Permamente de Licitação da

APS, situada no Edifício Pioneiras Sociais, 49 andar, sã

Ia 413 (SMHS Quadra 101 Bloco "B") Brasilia-DF.

EDITAL : A disposição dos interessados no Serviço de Compras sala

417.

FRANCISCO FERREIRA DE A. FILHO

Presidente da CPL/APS


